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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL _ NO OO7/202T FG/SRP

l" Parte: PREAMBULO

â) DEfiNiCãO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVTÇO DE FORNECIMENTO
DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECREI ARIAS DO MLINICIPIO DF CRAITÚS - CI.

b) Ordenadores de Desoesas:
Thiago Viana da Silva Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Saúde;
Rogerio Augusto Oriano Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente:
Rafael Rodrigues da Silva Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Assistencia
Social:
Cilmar Leite SiqueiÉ - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Infraestrutura;
Davi Bezena de Oliveira - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal do Planejâmento
e Gestão das Finanças; Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal da Educaçào;
Lourismar Oliveira Gomes Ordenador de Despesas do Gabinete do Prefeito

cl Presoeiro MuniciDal:
Fabio Gomes Oliveira:

d) Prazo. locâl e ex dos serviços
A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante,
devendo eles serem executados de acordo com os prazos e especificaçôes contidas na Ordem
de ServiÇo emitida pela Secretaria Municipal competente

O Pregoeiro do Mtmicipio de Crateús. Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna
público que no dia 10 de agosto de 2021. às 08h30min, na na sala da Comissão de Liciraçào do
Municipio de Crateús, sÍo à Av. Edilberto F.ota no 1.821 - Bairro - Planalto Cmteús - Ceará.
será realizada licitaçào na modalidade de Pregâo Presencial. com o critério de julgamento de
menor preço por item. com regime de execução indireta com empreitada por unitiÍio, visando
à prestação de serviços conlbrme descrito no objeto deste edital e seus anexos! observadas as
disposições contidas na Lei n " 10.520. de 17 de julho de 2002, subsidia amente na Lci n "
8.666 de 2.1/06193- (com âs alterações da Lei n." 8 883/94 e da Lei n.' 9.648/98), na Lei
Complementar n" 123106. de 1111212006. alterada pela Lei Complemenrar n'. 14712014, de
07108/2014 e Lei n.": 12.846, de 1" de agosto de 2013, Decreto Federal n'7.892, de 23 dejaneiro
de 2013 alterado pelo Decreto n" 9 488, de 30 de agosto de 2018.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçôes para competição, julgamento e

VERDE

formalização do contrato
PARTE B _ ANEXOS:
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Anexo I - Termo de Referência do Objeto:
Anexo II - Modelo de Propostâ de PÍeçosl
Arero III - Modelo de Declaraçôes,?rocuraçào:
Atrexo IV - Minuh do Termo de Contrato.
Anexo V - Minuta da Ata de RegistÍo de Preços

2' PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

2.I. RESTRIÇÔES DE PARTICIPAÇ o:
2.1.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Que teúam sido declarâdas inidôneas para licitar ou contrataÍ com â Administação Públic4
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro
verificará essa condição no site http://www.poflaldâransparencia.qov.br/sancoeyceis na fase
do credenciamento. devolvendo os envelopes das parlicipantes que se enquadrem nesta
situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensào temporiiria imposra pela Prefeitura Municipal de
Crateús;
c) Estejam sob falência, concordata, dissoluçâo ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à panicipaçôes de interessadas que se apresentem coÍrstitúdas sob a forma de
consórcio sejustifica na medida em que nas conüatações para fomecimento/serviços comuns, e
bastante corriqueiro a paÍicipaçào de empresas de pequeno e médio pone, às quais, em suâ
maiori4 apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-Íinanceim,
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restdto o
universo de possiveis licitaffes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à
competitividade do certane, visto que. em regra, a formação de consórcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questôes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, não teriam condiçôes de suprir os requisitos de habiliração do edital e
ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos,
a Administração, com vistas a aumentar o númeto de paÍticipantes, admite a formação de
consórcio.
I[ - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
dâ paÍicipação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n" 8.666/93, que em seu AÍt.
33 que arribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitaçôes por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que â vedação de constihriçâo de empresas
em consórcio, pam o caso concreto, é o que melhor alende o interesse público, por prestigiar os
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
Ill - Ressalte-se que a decisão com relaçâo à vedação à paÍicipação de consórcios, expressa no
item 2.1.1 alinea "d" deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastat a
restrição à compedçeo, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
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l.l. A presenle licitação tem por objelo o constante no PreâÍnbulo deste Edital, de acordo com
as especificaçôes contidas em seus anexos.
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fomecer/prestar os serviços, reduziriâ o númeÍo de licitanres e poderi4
proporcionar a formação de conluiovcaíeis para manipular os preços nas liciÉções.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com sewidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitaçãol
f) Âutor do pÍojeto básico ou executivo. pessoa fisica oujurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam. simultaneamente, a mais de uma firma
licitante:
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a Íüncionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem. ao disposto no ârtigo 90, seus

incisos e parágrafos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores atualizações:
2.1 .l . l . Para averiguação do disposto contido no item "a" acima. a licitante deverá apresentar
no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do portal da transparência do govemo federal
(hnp://www.oortaldatransoarencia.eov.br/sancoes/ceis). p?ua comprovação ou não se a

empresa sofie siurção da qual decorra como efeito restrição ao direilo de paíicipar em licitaçôes
ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.1.2. Não podeÉ participar empresa que não explore râmo de atividade compativel com o
objeto destâ licitação.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante paíicipar de mais de uma empresa especializzda no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá paÍicipar do certaÍne licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
representanle ou responsável técnico ambas serão excluidas do certame.
2.1.4. E vedado âo servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de

Crateús. Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Crateús, paÍicipar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoÀ dos procedimentos desta Licilaçãol
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou nào apto a participar do certame, poderá
assislir ao processo licitatório, não podendo, entretanto. manifestar-se verbalmente durante a

sessâo.

2.2.1. Conforme Decreto Municipal n' 910 de 23 de abril de 2020. so poderão adentrar no Setor
de Licitações / Sala de Sessôes, os licitantes que estiverem fazendo o uso de miiscam. O não uso
poÍ paÍe do represe ante não resultará em exclusâo do certarne, no entanto o mesmo deveú
apenas enhegar os envelopes, preenchendo protocolo apropriado.
2.2.2. Pan todos os presenres, será organizado o ambiente da sessão de julgamenlo com
afaslamento minimo de I (um) a 2 (dois) metros de distáncia entre os presentes-
2.2.3 Importante o uso de álcool, preferencialmenre em gel, para higienizÂção-
2.2.4. yedação de presença, na sessão. de rep.esentantes das empresas e de agentes públicos

Penencentes aos grupos de risco.
2.2.5. Necessário observar que não se trata aqui de invasâo à competências dos órgãos de
vigilância sanitáLria. mas tào-somente de recomendações às unidades administralivas e comissão
de licitação no sentido de mitigar a propagação da pandemia. garantindo maior seguraflça a
todos os presentes nas sessôes presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a
paíicipação de empresas interessadas no certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de

ts
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disputa- e salvaguardar os agentes de comprÍ§. (Texto retirado do OFICIO N'6347i2020/GAB-
CE/CEARA/CGU).
2.2.6. Seá permitida a entrada de pessoas pam assistirem as sessôes públicas desde com
utilização de máscaE de proteção, manter o afastamento previsto no item 2.2.2 e não peÍencer
ao grupo de risco.
2.2.7. Cumprimento de outras nomas determinadas pelas autoridades sanitiárias de saúde.
2.2.8. Poderão participar da presente licitação pessoasjurídicas localizadÀs em quâ.lquer Unidade
da Federação cadastEda ou não na Prefeitu.a Municipal de Craterj§, que atenda â rcdas as

condições exigidas neste edital, obse ados os necessários reqúsitos de habilitâção jurídica,
regularidade fisca.l. quâlificação técnica e econômico-financeira.
2.2.9. Só podeÉ apÍesentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou reprcsentar
qualquer empresa licitante no presente certame: represen(ante legal habilitado, devendo apÉs€ntar
os seguintes documentos:
l - Documento oficial de idenddade:
II . PROCURÁÇÁO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR
(acomparüado com os atos constitutivos da p€ssoajuridica ata de suâ eleição, contrato social,
requerimento de empresiirio individual. tec.. nos quais estejam expressos poderes para o
outorganle exercer direiros e assumir obrigações em decorrência de tâl investidua). A
procuração deverá indicar outoÍga de poderes para, na formâ da lei, represeffar a licitante e
praticar os atos a que se desdnam, interpor recursos administralivos, apresenrar documentos de
habilitação e proposta de preços, assinar atâ e os demais fins pertinentes ao certaIne, em nome
da licitante, poderes para, na forma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao cenaÍne,
em nome da licitanle. OBS.' ,tão serão oceilas Drucurqcões (Dúblicas ou Darlicularcs) corn
prazo de eolidade ocirna de 0I fuml ono civil. o conlat da dalo da sua emissiio.
2.2.10. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação.
sócio-gerente, direto. do licitânte ou titular de tlrma individual. deverão sel apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçào etc.). nos quais estejam expressos seus
podeÍes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licita e devení apÍesentar-se com apenas 0l (um)
repÍeseffante, devidamente munido de documentaçâo hábil de credenciamento, o qual seÉ o
único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim,
para todos os efeitos, pelo licitânte rcpresenlado.
2.3.1.1. Cada representa e. jrmtamente com o documento hábil de credenciamento, deverá
apresentar ainda:
2.3.2. TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADO R:
2.3.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.2.2. Afo Constitutivo da Empresa (CohÍroto SociauEslalulo SociduRegisbo de Fiirrro
IndividuaU Cedücado da Condição de Micrcemprcendedü Individuotl em vigor.
devidamente registrado na Junta Comercial. em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso
de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus
administradoresl em se tratândo de MEI. o documento que é disponibilizado por meio do

VERDE
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2.3.2 3. ApteseÍÍat a DerraÍaça-o de pleno coúecimento e de atendimento as exigéncias q

2.3.3. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.3 1. Documento de identidade de fé píblica com fotograha;
2.3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (ConÍrato SociduEslalulo SociouRegisbo de Firmo
IndividuaU Ce iJicodo do Condição de Micruenprcendedü Individuol) em vigor.
devidamente registuado na Junta Comercial, em se tÉtando de Sociedade Comercial; e, no caso
de Sociedade por Ações. acompaúado dos documentos referentes às eleiçôes de seus
administradores; em se tratando de MEI. o documento que é disponibilizado pot meio do
sítio www.poEaldocquçeode<lorgolbr;
2.3.33. PROCURÁÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR,
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiÇão, contrato social.
requerimento de empresiírio individual etc.. nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direilos e assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidurâ). A
procuração aindadeverá indicar outorga de poderes para, na forma da Iei, representar a licitante
e pmticar os atos a que se destinam. ofeÍar lances verbais, interpor recursos administrativos,
apresenta[ documentos de habilitâção e proposta de preços, âssinar atâ e os demais lins
pertinentes ao certame. em nome da licitânte, poderes par4 na foma da lei. fomular ofertas e

Iânces verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao ceÍtaune. em nome da
Iicitante OBS: não serão aceitas blicas ou Darticulares) com Drâzo de
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emissão acimâ de 01 íurn) ano civil, a contar da data da sua emissão
2.3.3.4. Apresentar â Declaroção de pleno çoúecimento e de atendimento às exigências quânto
à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei.
lO.520/20021
2.3.4. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitação em condiçôes diferenciadas, na forma prescritâ na Lei Complementar
n" 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob às
penas da lei. que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno poÍe nas co[dições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, em
especial quanto ao seu art 3o, que está apta a usufrut do tratamento favorecido nos seus aÍigos
42 a 49 e qu.e nâo se enquadram nas situações relacionadas no §4" do artigo 3" da citada Lei
complementar, sob pena de assim não fazer. nâo poder usufruir dos beneficios concedidos pela
referida lei.
2.3.5 Os documentos de credenciamento e de identificação deverâo ser apresentados em
sepamdos dos envelopes de habilitação e proposta de preço. para que possam ser analisados no
início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou
titular de hrma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser
apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica,
ata de sua eleição etc.). nos quais estejam expressos seus poderes pata exercer direitos e
obrigações em decorrência de tal investidua.
2.3.7. As empresas enquadrâdas no regime difcrenciado e favorecido das micrcemptesas
empresas de petlueno porte que não aptesentarem a declaraçào prevista neste subirem poderão

à proposta e à habilitação previstâs no Edital, conforme disposto no art. 4", inciso VII da Lei.
10.520t2002.
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participar normalmente do
enquadmdas neste regime.

ceíame. porém, em igualdade de condições com as empresas não

2.3.8. A inconeção ou não apresentaçâo do instrumento de mardato, da comprcvação de que
sc trata o sub ITENS 2.3.2. e2.3.3 implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente
ainda sendo aceitos os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não
teÉ representante credenciado.
2.3.9. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou repres€[tantes
comuns.
2.3.10. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
sócios, cooperados, direlores ou Íepresentanres entre licitantes participantes, somente uma delas
podení paíicipar do ceíame.
2.3.11. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, dire(ores ou representantes entre
licitrntes participantes após a abenura dos envelopes de preço, os respectivos paíicipantes
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2,3.12. Não nos responsabilizamos pot envelopes que chegüem após a licitação; caso mandem
pelo correio, certihquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h
(vinte e quaro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio
caso não forem abeíos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.

cs

3.1. A documentação necessária à Proposra de Preços, bem como à Habilitação, deveÉ ser
apresentadâ ao Pregoeiro. em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital, na forma dos incisos I e ll a seguir: sendo aceita a remessa
via postal para o endereço constarte no preâÍnbulo deste Edital.
3,l.l. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela viâ postal, o pregoeiro e
Equiw de Apoio não se responsobilizo i se eles não cheeüem a tempo htibil para a abenura
do ceÍame.

I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Pieço

Ft.

3.2. É obrigatória a assinatura de quem rJe direito da proponente na proposta de preços.

PR.EFEITURÂ MUNICIPÀL DE CRÂ
PREGÃO NO OO7/202I FG/SRP

3.0- DOS

LICITANTE:
CNPJ:
ENVELOPE NO O1 ADE

II - Envelope contendo os Documentos de Hâbilitação:

PREGÃO N" OO7/202I FG/SRP
LICITANTE:
CNPJ:

PREFEITTIR{ MLTNICIPAL DE
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J.l. Os Docume os de Habilitaçào e as Propostas de Preços deverào ser apreseltados
preposto da licitante com poderes de representaçâo legal. através de procuração pública. ou
paíicular. A nâo apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não
podeá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus
dirigentes. que deveá apresentar cópia do conrrato social e documento de identidade.
3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços
de mais de uma licitânte. Porém. nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais de uma licitanrejunto à Comissâo. sob pena de exclusão sumária das licitantes
representadas.

4.1- Os Documentos de Habilitação deveáo ser apresenhdos da seguinte forma:
4.l.l. Em originais ou publicação em OÍgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em CaÍório. exceto para a gauantia. quando houveq cujo documento comprobatório
deverá ser exibido exclusivamente em original;
4.1.2. Rubricados e numerados sequencialmente, na otdem deste Edital, da primeim à última
págin4 de modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tomará o licitante
inabilirâdo:
4.1.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriarnente, da mesma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que sâo viílidos parâ matriz e todas as filiâis. Caso a Empresa seja vencedora, o
Contrato serií celebrado com a sede que aprese[tou a documentação;
4.1.4. As certidões apresentadas deverão estar dentro do prazo de validade. para aquelas cuja
validade possa expirar. NahiÉtese de a certidâo não conter exptessamente o prâzo de validade,
dever:í ser acomparhada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que dispoúa sobre
a validade dela. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, a certidão será considerada
válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.

4.2.1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos serviços, sua discriminação
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global em
algarismos e por extenso, em uma única vi4 sem rasuras, emendas, ressalvas ou entreliúÀs,
em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do
licitante e núLrnero de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas;
4.2.2- A indicação da razâo social da empresrnome licitante, o número de inscrição no CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto
da licitação. São facultativas as informações dos dados Íeferentes ao núunero de banco, agência
e conla corente nesla etapa da licitÂção, sendo obrigatóri4 posterionneffe, para a licitante
vencedora.
4.2.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assisrindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de eno, omissão ou qualquer
outro aÍgumento não previ$o em lei-
4.2.4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
expressa em Reâl (RS), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessiirios
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os imposros, encargos
tÍabalhistâs, previdenciiírios, Íiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

VERDE
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pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veúzun a incidir direta ou
indiretamente sobre â execução dos serviços, constântes da proposla. abrangendo. assim, todos
os custos com maleriais e serviços necessários à execuçào do objeto em perfeitas condições de
uso e a manutenção destas coÍdiçôes durante o prazo de contrato.
4.2.5- A validade da Proposta seni de 60 (sessenta) diasi
4.2.6. E obrigatória a assinaruâ de quem de direito da PROPONENTE nâ PROPOSTA DE
PREÇOS.
4.2.7. OcorÍendo discrepância entre os preços unitiirios e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder ás correçôes necessárias.
4.2.8. O representa e do licitante, que será credenciado nos terÍnos do item 2,3 deste edital.
deverá estar apto a formalizar na ptópria sessão, por escrito, Proposta de Pteço que
consubstancie o lance vencedor. se for o caso.
4.2.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com esres itens.
4.2.10. Encerrada a fase de lances e/ou negociação. havendo ou não mudança do preço inicial.
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta
Proposta final consolidad4 em original. devidamente assinada, com os preços atualizádos, no
prazo miiximo de 48 (quarenra e oito) horas, a contar da intimaçâo feita em sessão pelo
Pregoeiro paÉ o endereço: Sede da Comissão de Licitação siluada a Avenidâ Edilberto Frota,
182I , Planalto, Crateús - Ce ou enviar para o seguinte e-mail pq9ü9i!@g!Oad4Og!.
4.2.1l. A Cana Proposta final consolidada deverá set apresentada em lingua poíuguesa, com
a identificação da licitante, sem emendas ou rasuas. datada. devidamente rubricada em rodas
as folhas e assinada pelo representarte legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco. Agência e Conla-Corrente.
Obrigatório somenre para a licitante vencedora da licitaçâo.
Neste caso, os dados bancfuios poderão ser apresentados após ojulgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço. telefone, identificaçào (nome, pessoa Íisica ou juridica), a
posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n'do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contralo, constando o nome, CPF.
RG, nacionalidade, naturalidade, esndo civil, prolissão, endereço completo, incluindo Cidade
e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes pala assinar
contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação Nesle caso.
os dados poderão ser apresentados após ojulgamento da licitação.
4.2.12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem
4.2.11, inclusive e tratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto.
atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação.
4.2.13. Sob pena de desclassificação do licitanle. a proposta comercial deverá estâr assinada
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.
4.2.14. Somente serão aceilos os documentos acondicionados r1o envelope "0l" não sendo
admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitame
fazer qualquer adendo aos prestados ao Pregoeiro.

5.I. HABILITAÇÂO JU I)ICA:
5 L L Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoâ fisica, no registro público de
empresâ mercantil da Junra Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou

VERDE

DOCUNIE.\'TOS DE EM:



PIETIIIURT l)Ecs
Frrando Xaii Por Voca

agênci4 apresentar o registro da Junta onde opera com âverbação no registro da Junta onde
sede a matriz.
5.I.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRÁTO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresáriÍs e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleiçâo de seus administradores; devendo, no caso da
licitânte ser a sucursal, filial ou agêrcia, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Jrmta onde tem sede a matnz.
5.1.4. INSCRIÇAO DO ATO CON§TITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoâs Jurídicas acompaúada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licita e seÍ a sucu6al, filiâl ou agência, apresentar o registro
no Canório de registro das Pessoas Juddicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
oÍrde tem sede a malriz.
5.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em fmcionaÍnento no Pais, e ATO DE RECISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.I.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÂO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar no 128/2008, devidamente disponibilizáda integralmente em ambiente virtual.
por meio do sítio www.ponâldoempreendedor.sov.br;
OBS: Os documentos listados acimâ deverâo estar acompanhados de todas as alteÉções ou da
consolidaçào respecti va.
5.1.7. AI-VÂRrí DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA compalível com o objeto da licitâçào,
referente ao exercício vigente.

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRÁBALHISTÂ:
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5,2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contrahral:
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Fedenl, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do liciunte.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributirios Federais e à Dividâ Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Ponaria Conjunta
RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade parâ com a Fazenda Estadual deverá ser feila através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feilâ através de
CeÍidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
5-2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantiâ por Tempo de Serviço - FGTS.
aü-avés de Certificâdo de Regularidade de Situação - CRS;
5.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da CeÍidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT. conforme Lei 12.U0/2Oll

7
VERD:

5.3- QUALIFICAÇÀO TÉCNICA: ,['



csPiEF:IIIJRA DE

Farando X.i. ?or Vocá

5.3.1. Atestado (s) fomecido (s) por pessoa juridica de direito público ou privado com
identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE prestou ol.r esteja prestando os
serviços compaíveis com o objeto deste editâI. O atestado deverá ser datado e assinado por
pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando à informaçôes
sujeitas à conlerência pelo Pregoeiro ou quem este indicat. Os atestados deverão estar
lecessariamente em nome da licitante.
5.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica
instrurnento de nota Íiscal/contato de prestação de serviço respectivos ao qual o atestado fâz
vinculação.

5.4. QUALIFICAÇÂO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
5.4,1. Balanço pâtrimonial e demotrstrações contábeis (DRE) do últirno exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos temos de abeÍura e de enceEamento do Livro Diifuio - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda. no balanço, o número do Livro
Diário e das folhas nos quais se acha tanscrito, que comprovem a boa situação financeira da
empresa com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidanente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiâis quando
encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5.4.1.1. Serão considerados como na l'orma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariâis em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)
do último exercicio fiscal regis&ados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abeÍwa e de encerramento do Livro Diiirio
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedâdes anônimas regidas pela
Lei f. 6.404176: registados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da compatüia; ou, ainda, em jomal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registo Civil das Pessoasjurídicâs do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresiíri4 deveni sujeitar-se às
normas fixadas para as sociedades empresáTiâs.
d) As empresas constituídâs a menos de um ano: deverão apresentar demonstativo do
Balanço de AbeÍura, devidarnente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio
da Licitante, acompaúado dôs termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes
temos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e
pelo contador ou outto profissional equivalente, devidâmente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
5.4.2. Entende-se que a expressão "na formo /4 ,er-' coNtante no item 5.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).
5.4.3. As cópias deverão ser originiírias dô Livro Dirfuio devidamente formalizado e registrado.
5.4.4. A empresa optante pelo^Sistema Público de Escriruraçâo Digital - SPED poderá
âpresentá-lo /?a "forma da lei". CA
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5.4.5. Entende-se que a expressão "na Íorrna do lef'constat\te no item 5.4.4. eÍrgloba,
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE Demonstração do Resulrado do Exercício;
c) Termos de abertum e de e[cerramento do Livro Diário:
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital lPara efeito o que determina o ArL 2" do
Decreto N'9.555. de 6 de novembro de 2018);
OB§-A autendcação de liwos conúbeis das pessoas jurídicâs não sujeitas ao Regisrro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo
Decrcto n' 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da âpresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. l' do Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018).
5.4.6. As cópias deverão ser originirias do Li\Ío Diário constante do SPED.
5.4.7. A Escritumçào Digital deveÉ estaÍ de acordo com as Instruções Normâtivas (RFB n"
1420/2013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escrihtação Digital - SPED. pam
maiores informaçôes, veÍificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a eúgência
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo
que determina o an. 50 das lnstruções Normativas da RFB, bem como o que determina a
.I ia no Acórdão TCU n" 2.66912013 de rclatoria do Ministro Valmir lo

5.4.8. Se necessária a atualização do balanço. deveú ser apresentado. juntamente com os
docurnentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
5.4.9, APTCSCNTAI CERTIDÁO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU R-ECUPERAÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídic4 denuo do prazo de validade;
5.4.10. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL -MEI que no ano calendiá.rio anterior
úo teúa auferido receita bmta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado
do Balanço Patrimonial e demonstações contábeis do último exercicio social na forma do item
anterior, conforme an. 1.179 § 2'do Código Civil e an. l8-A §1. da Lei Complementar no
123/2006, eúetanto deverá apresentar aDASNSIMEI (Declaração Anualdo Simples Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição_

5.5. OUTRAS EXIcÊXCIIS p,lna tTABtLITAÇÃo:
5.5.1. Declaração de que:
a) Declâração de que, em cumpdmento ao estabelecido na Lei n. 9.854, de 2'7/l1ll999.
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal.
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
paÍir de l4 (quatorze) anos;
b) Declarâção de conhecimento de todos os parâmetros e eleme[tos da descriminação do
seftiço a ser ofertado e que suâ proposta atende integralme e aos requisitos o
edital;
c) Declaração expressa de integrâl concordância com os temos do edital e seus
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d) Declaração, sob as penalidadcs cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocoÍrências posteriores, (arr.32, §2',
da Lei n." 8.666/93);
5.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estâr em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documeltos deverào estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela pópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/marriz que úo o panicipante desta
licitação, execute o futuro conrato, deverá apresentar toda documentaçâo de ambos os
estabelecimentos.

5.6. OBSERVAÇÔES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreetrdedores irdividuais
(MEI);
5.6.1. Nos termos dos aÍs. 42 e 43 da Lei Complementar n" 123106, as MEI, ME e EPP, deverão
apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma resrição
com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restÍição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, pronogável por igual
peíodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos teEnos do § l'. aÍ. 43,
do mesmo dispositivo na Lei Complementar n'. 12312006, cujo temo inicial correspondeÉ ao

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, pâra a regularizâção da
documentação, pagamento ou parcelamento do débiro, e emissão de evennrais cenidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previslo âcima implicani na decadência do
direito à contratação, s€m prejuízo das sanções previslas no aí. 8l da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitántes Íemanescentes, na ordem de classificaçào.
para contntação, ou revogar a licitação.

6.l. O Pregão seÉ realizado na forma presencial.
6.2. O Pregoeiro, poderá $trbelecer prazo de loleriância de até 15 (quiEe) Eitrutos para a
abenua dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitação será realizado em apenÍs urna fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos. e obedeceú ao critério do MENOR
PREÇO POR ITEM.
6.3.1. A etâpa de classificaçào de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os

licitanres, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de
Iances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame
da aceitabilidade da proposta da primeira classificad4 quanto ao objeto e valor;
6.3.2. A etapa de hâbilitâção, declaração do licitante vencedor e adjudicâção compreenderá a
verificação e ânálise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
do licitanrc classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do
certame e a adjudicação, sendo esta ultima feita caso não ocorra interposição de recurso.
6.4. Após a entega dos envelopes não cabe sistência, salvo por motivojusto decorrente de
fâIo supefte ente e aceito pelo Pregoeiro-
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6.5. Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação,
lavrada ata circunstalciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as

observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocon'encias que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos
os representmres presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos. sendo o

núrnero úínimo de dois licitaÍrtes:
6.6.A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravad4 pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio, por qualquer meio de reprodução mecánica ou eletrônica, como a fotográfica.
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o
meio de gravação estará utilizando e os registÍos decorrentes desta poderão ser utilizados pam

comprovação de alos e fatos nele contidos. sendo que será arquivada por um período de 60

(sessenta) dias após a data da reunião.
6.7. O licirante vencedor será convocado a apresentar a EoPosta de preço definitiva,
devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato

constante em anexo a este edital.
6.8. A liciranre vencedoÉ seni convocada a apresent& a proposta de preço definitiva.

devidamente ajusada, no prazo miíximo de até 48 (quarenta e oito) homs aÉs encerradâ a

sessão, sob pena de ser chamada a remanescenle na fase de lances, caso a vencedora não

apre§ente no Prazo estiPulado.
6.9. Não serão consideradas ofertas ou vantagens úo previstas neste Edital.

6.10. O Município de Crateús - Ce. se reservará ao direito de efetuar diligências visaado

confirmar as infomaçôes apresentadas pelo licitante sobre as caracteri§ticas dos serviços

ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação

impressa e na proposta especíÍica, prevalecerão as da proposta. Se consideradas inexequiveis.

este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

7.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de rodas as licitantes e o Pregoeiro

informará as participanles presentes quais licitantes apÍesentaram pÍopostas de preço para a

execução dosierviços do objeto da presente ticitaçâo e os rcspectivos valores ofertados

7.2. O Pregoeiro faná a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas

as licitantes. classificando a licitante com proposta de menor preço por item e aquelas que

teúam apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até t0'0% (dez por cento)

relativaminte à rle menor preço. PaIa que seus(suas) representantes panicipem dos lances

verbais.
7.2.1. Quando não forem verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições

definidas no item 7.2, o Pregoeito classificaráas melhores propostas, até o má\imo de 03 (tÍês)'

paraque seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam ospreços

oferecidos nas propostas escritas.

7.3. Em seguida, seú dado inicio à etapa de âpresentação de lances verbais, que deverão ser

fomulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescefles'

7-3.1. O Pregoeiro convidará indiüdualmente os(as) rePresentantes das licitantes, de formâ

sequencial, a apresentm lances verbais, a partir da proposta classificada de menol preço e

demais, em ordem decrescenle de preço

7.3.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que teúa si

ante omente registado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor' prevalecendo

€

DE.0. DA



cúsPREf EITüf,A l)E

F.t.rdo I.ir Por Vo.a

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.3.3. Caso nâo mais se realizem lances verbais, será declârada encerrada a etapa competitiva e

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de meno. preço.
7.3-4. A desistênciaem apresentar lance verbal, quardo convocado(a) pelo Pregoeiro, implicará
exclusão da licitante das rodadas posteriores de ofeía de lances verbais, ficando sua última
proposta registrada para classihcação. no final da erapa competitiva.
7.3-5. Após o encenamento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME,
EPP e Cooperativa. para os efeitos do contido na Lei Complementar 12312006, procedendo
como previsto no item 8.
7.4. Declarada encerrada a elapa competitiva e realizada a classiÍicação final das propostas, o
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor.
7.4.1. SeÉ verificada a conformidade entre o menor preço propostao a cada item e os valores
estimados para a contratação.
7.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenâdas e inicialflente classificadas sem que se

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5.1.
7.5.1. Quando for constatado o empate, confoÍne estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
ComplementaÍ 123, de l4 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os cÍitérios para

desempate em favor dâ microempresa ou empresa de pequeno poíe, da seguinte forma:
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microemprcsas e empresas de pequeno poíe sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento) superior
ao melhor preço.
7.5.1.2. Pata efeito do disposto no 7.5.1,1, ocoÍendo o empate, procedeÍ-se-á da seguinte
forma:
I - A microempresa ou empresâ de pequeno porte mais bem classificada poderá apresental
proposta de preço inferior àquela consideradavencedora do certaÍne, no prazo de cinco minutos,

sob pena de preclusào, situação em que seÍá adjudicado em seu favor o objeto licitado;
l[ Não ocorrendo a contaÍtção da micro€mpresa ou empresa de pequeno pode, na forma do

inciso I deste ilem. serâo convocadas as remanescentes que porventua se enquadlem na

hiÉtese do ilem 7.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob peÍra de preclusão;

Ill no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemplesas e empresas de

pequeno poÍte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.5 1 1, inciso I deste

Edital, será realizado sofieio para deÍinir aquele que primeiro poderá apresental melhor oferta.

7.5.1.3. Na hipótese da não-contratação nos terÍnos previstos no ilem 7.5.1.2 de$e Edital, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalm€nte vencedora do ceÍaÍre.
7.5.1.4. O disposto no item 7.5.1 .2 somente se âplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.5.1.5. Após o desempate, podeÉ o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não

atinja o valor de referência deÍinido pela administração pública.
7.6. Nas situâçôes em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerarnento da etapa competitiva, ou se a olêrta não for aceitável ou no exame de oferta
subsequente. o Pregoeiro podeni negociar dirctâmente com a proPonente para que seja obtido
preço melhor para a Administração.
7.7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitÂnte desistente às

penalidades constanres deste ediral. $-r
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7.8. As licitantes que deixârem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no En
n.0 0l (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,
ou com irregularidades! bem como os que apresentatem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.
7.8.1. Considerar-se-ão pÍeços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simMlicos.
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos.
7.9. Em caso de divergência ente informaçôes contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerâo as da propostâ- Em caso de divergência entre informaçôes
contid&s nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados. porém não exigidos.
prevalecerão as primeiras.

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital, e sendo aceitável a proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos

"Documentos de Habilitação" desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope

n' 02 (Documenlos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste

edital, ou com inegularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo
complementaçâo posterior, salvo disposto no item 8.2.1.
8.2.1 Na forma do que dispõe o aÍl. 42 da Lei Complementar n" 123, de 14.12.2006. a

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e emplesEls de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assilatua do contrato.
8.2.1.1 Para efeito do disposto no item acim4 as ME e EPP, por ocasião de panicipação nesre

procedimento licitatório, deverào apÍesentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma Íestrição.

8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade frscal e tabalhisr4 será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n" 12312006 e suas alteÉções), contados a

paíir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para

regularização da documentação, pagamento ou pâÍcelaÍrento do débito, e emisgo de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa-
8.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anrerior, implicará
decadência do dircito à contralação, sem prejuízo das sançôes previstas no an. 8l da Lei n'
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes rcmanescentes, na ordem de

classificação, para a assinaturâ do con[ato, ou revogar a licitaçâo.
8.2.1.4 Será inabilitado o licitante que nâo atender à exigências deste edital referentes à fase

de habilitação, bem como apresenlar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e

ainda, a ME ou EPP que não apresenÉr a regularizaçâo da documertação de Regularidade

Fiscal e rÍâbalhista no prazo definido no item "8.2.1.2" acima.

8.3. CoDstatado o atendimento das exigências fixadas no editâ|, a licitante seÍá declarada

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro,
de interposição de recuso.
8.4. Se a ofeía não for aceitável ou se a liciÉÍrle desatender à,s exig
PregoeiÍo exarninaftí a ofeíâ subsequente, permitida renegociação - item 7.6 do edital,
verificando â suâ aceitabi lidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na ordem

de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposla que atenda integralmente ao edilal,

VERDE
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sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certane
8.5. A licitante declarada vencedora do ceÉame deverá apreseDtar, na própria sessão. Proposta
de Preço formal que ratifique o último lance ofenado, se for o caso. É facultado ao Pregoeiro
proÍogar o prazo, motivadânente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação
realizada na audiência pública do Pregão;
8.6. Da sessâo do Pregão sení larrada ata circunstanciad4 que mencionani as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a ânálise
da docume âção exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s)
credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por reprcsentantes entre eles escolhidos,
sendo o número minimo de dois licitantes.
8.7. Ao final da sessão, caso nào haja intenção de interyosição de recurso e o preço final seja
igual ou inferior ao pevisto para a execução dos serviços do objeto deste edital, será feit4 pelo
Pregoeiro, a adjudicação à licitante declarada vencedora do cename e encerrada a reunião.
Posteriormente, o processo, devidamente instruído, seÉ encamiúado para a autoridade
comp€tente pala homologação e subsequente contratação.
8.8. Os envelopes com os docunentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os
rcmalescentes peEnanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, duante 20 (vinte)
dias corridos à disposição das licitantes. Findo esle prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abenura da sessâo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
9.2. A impwnação poderá ser realizada por forma eletrônic4 pelo e-mail pmclicir@gmail.com,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de licitações situado â

Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalro, Crateús - Ce.
9.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos rcsponúveis pela elaboração deste Edital e seus
ânexos, decidir sobre a impugnação no pr.vo de até 0l (um) dia útil contado da data de
recebimento da impugnação.
9.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data parâ a realização do certame.
9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,
por meio eletrônico via inlemet ou no endereço indicado no Edital.
9.6. O Pregoeiro respondeá aos pedidos de esclarccimentos no prazo de 0l (um) dia útil,
contado da data de recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios fomais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pttzos preüstos no
ceÍaÍne.
9.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçào é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.8. A resposra do Municipio de Crateús, será disponibilizada a todos os interessâdos mediante
afixação de cópia da Íntegra do ato protêrido pela âdministração no flanelógrafo da Comissâo
de Pregões da Prefeitura de Crateús, e constituirá aditarnento a estas Inst s.

9.9. O aditámento prevâlecerá sempre em relação ao que for aditado.

IMuNr.Íp'o
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9.10. A colhida a petiçâo de objeção contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certâÍne, excero quando,
inquestionavelmente, a alteiação não afetar a formulação das propostas.
9.10.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
proposlas.

10.1. Ao final dâ sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
poderá manifesrar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em
ata da síntese das suas ràzões, podendo j unrar memoriais no prazo de 03 (tÍês) dias úteis, ficando
os demais licitantes desde logo intimadas paÍa apresentar contmrmzões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo da recoÍrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
10.2. O recurso contra decisão do Prego€iro terá efeito suspensivo.
10.3. A falta de madfestação imediata e motivada do licitalte em recorrer, ao hnal da sessâo

do Pregão, importará a preclusão do direito de recu$o e a adjudicaçâo do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitanle vencedor.
10.4. A petição podeÍrí ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em at4
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos ejulganento imediato do recurso.
l0-5. O acolhimenro de recurso imponaná a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
10.6. Os autos do processo adminishativo pema[ecerâo com vista franqueada aos interessados

no Setor de Licitação deste municipio.
10.7. Decididos os recuÍsos e constatâda a regularidade dos atos procedimenlais, o Ordenador
de Despesás homologará o pÍocedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitanre(s)
declamdo(s) vencedo(es) do ceíame, determinando a contralaçào da adjudicatária.
10.8. Os recursos e impugnaçôes interpostos fom dos prazos não serão conhecidos,

10.9.1. O pedido deveÉ ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no

setor de liciração no prâzo eslipulado no item 10.l. com dados de contato da recorrente no qual

a Comissão enviará resposta ao pedido.
10.9.2. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina

datilognâfica ou impressom eleÍônic4 em tinta não lavável, que plq9!§ha4--e§--s9g!iDlcs
reauisitos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateli§;
b) A identificação precisa e complem do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso. contendo o nome, prenome, estado civil, Profissão,
domicílio, número do documento de identificação, deüdamente datada, assinada dentÍo do
prazo editalicio;
c) O fato. o furdamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contm
razoados:
d) O pedido, com suas especificações.

ERDE
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I l.l- As obrigações deconentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva Ata de Registo de Preços, subscrita pelo Município, através da SecreÉria Gestora,
representadá pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que

obsewaní os termos daLei f 8.666193, da Lei n.' 10.520/02, deste edital e demais normas
peíinentes.
I l.l.t- Integra o plesenle instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

I1.1.2- Os licitantcs além das obrigações resultanles da obs€rvância da Legislação aplicável
deverão obedecer à,s disposições elencadas na Ata de Regisho de Preços anexa a este edital.

I1.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocaÍá
o licitante vencedor para assinatüa da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso
para futuÍa contratação ente as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integrâ

este Edital.
ll.2.l- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser pronogado

uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcuso
e desde que ocorrajusto motivo aceito pelo Municipio de Craleús.

I1.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizâr a

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licirante à aplicação das

penalidades previstas neste EditâI.
I L2.3- Se o licitânte vencedor nâo assinar a Ata de Regislro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à admidstração municipal convocar os liciEntes remanescentes, respeitada a ordem
de classihcação final das Câítas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e resp€itados os valores estimados

para a contratâção previstos na planilha de cr.§tos anexa ao Projeto Biisico.
I 1.2.4- Os contatos decorrentes dâ Ata de Registro de PÍeços serão formalizados de acordo

como o estabclecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da

Autoriução dos Serviços e da Nota de Empreúo pela detentora.

I1.2.4.1- A Nota de Empeúo será encamiúada ao lo classiÍicado para cada item da Ata de

Registro de Preços, quando da necessidade da execução dos serviços
1 1.2.4.2- A contratação formalizar-se-á media e a assinatura da Ata de Registro de Preços e

Termo de Contrato.
11.3- Incumbini à administração providenciar a publicação do extato da Ata de Regisrro de

Preços nos quadÍos de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica

Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
I1.4- A Ata de Regisfo de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos

afligos. 57. 58 e ó5 da Lei n.'8.666/93.
I 1.5- A Ata de Regisfo de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pafiir dala de sua

âssinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.

I 1.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, nem

ao menos nas quantidades estimadas. podendo ocoúel licitâçôes específicâs para os serviços

do (s) objeros (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
prefeÉncia da execução dos serviços, em igualdade de condições.
ll.7- O direito de preferência de que trata o subilem anterior poderá ser exercido pelo
beneficirário do registro, quando o Município oFar pela contratação do objeto cujo preço está

regisrado, por outlo meio legalmente permitido, que úo a Ata de Registro de Preços, e o Preço
cotado neíe. for igual ou superior ao registrâdo. C\

tM,rN,.ip'o
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I1.8- O preço registrado e os respectivos Í'omecedorcs serão divulgados no quadro de avisos
Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência daAta
de Regisrro de Preços.
I1.9- O Mturicipio monitorâ'ii, pelo menos trimesralrnente, os preços dos serviços, avaliani o
mercâdo constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquerlempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços
registrados.
I Llo- O Municipio convocaní o fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao
preço de mercado, s,empre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
I t. t l- Antes de receber o pedido de execução dos serviços e caso seja frusrrada a negociaçào,
o fomecedor poderá ser libendo do compromisso assumido, caso compÍove mediárnte
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato
supervemente.
ll.l2- Em qualquer hipótese os preços decorÍentes dâ revisão não poderão ultrapassaÍ aôs
pralicados no mercado, mantendo-se a diferença peicentu l apurada entre o valor originalmente
conía e da Carta Propostâ do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro
equação econômico-fi nanceira-
I l.l3- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio para determinado item.
11.14- Nâo havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio poderá
convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,
nas mesmas condições do [" colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou palte dela.

l2.l- O gerenciamento de$e Instrumento, nos aspectos operacional e contratual. cab€rá a

Secretaria do Plarejamenlo e Gestão das Finanças a ser designada quândo da assinatura da ata
de registo de preços, competindo-lhe:
a) efetuar contole dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos
serviços registrados;
b) notificar o fomecedor rcgistrado via e-mail ou relefone, para retirada da nota de empeúo;
c) observar, durante a vigência da presente ata que nos serviços sejam mantidas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na liciração, bem como a compatibilidade com âs
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas ceÍidões ou documentos vencidos:
d) conduzir eventuais procedimenlos administrativos de renegociação de preços registrados,
parâ fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
e) consútrr o fomecedor rcgistado quanto ao intercsse em prestar os serviços a outro órgào da
Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajusradas no edital da
licitação e na presente Au, bem como comunicÍr aos gestores dos órgãos participantes
possíveis alterações ocorridas.

I3.1. As obrigaçôes decorrentes da presente licitação serão formalizÂdas pot termo de contrato
específico, celebrado entrc o Municipio, representado pelo Secretiáío Ordenador de Despesa

12. DO GERENCIA]VIENTO DÂ ÁTÀ DX REGISTRO DE PREÇOS:
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(doravante denominado Contratânte). e o licitante vencedor (doravante denominado(a
contratado(a)), que observará os termos da Lei n.'8.666/93, deste edital e demais nomas
pertinentes, cuja minüa foi submetida a exame prévio da assessoria j uridica do Município.
13.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da devida
convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contralo constarte em
anexo â e$e edital. Em caso de recusa injustificad4 ser-lhe-á âplicado o disposto no item
previstos deste instrumento convocatório.
13.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao Secretiírio (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação irnal
das propostas, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições propo$as pela gimeira
classiÍicada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
13.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na
imprensa oficial do município. até o qui[to dia útil do mês segúnte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daqueladata. O mesmo procedimento se adotará comrelação
aos possíveis termos aditivos.
13.5. O ticitante adjudicaúrio se obriga a manter, durânte toda a execução do Contrato. em
compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitâção.
13.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65
da Lei n." 8.666/93 e suas alteÉções posreÍiores.

14.1. O Conrrab resultante da presente Licilação tení vigêÍcia a parti de sua assinatur4 tendo
validade até 3l de dezembro de 2021.

15.1. As obrigações previstas na Minuta do Conrato - Anexo Me$e edital;

16. I . As cláusulas de rescisôes estiio previstÀs na Minuta do Cont-ato - Anexo Meste edital;

17.1. O pagamento dos seruiços prestados será efetuado, a cada etapa, em até l0 (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante.
atÉvés de crédilo na Conla Bancáfia do fomecedor.
17.2. A fatura constará dos seruiços efetivamente prestados no periodo, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado.
17.3. Por ocasião dos serviços executados o conEatado deverá apresentaÍ recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nola Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateús, com endercço à Av. Cel Zezé, ll4l, Centro, Crateús - CE,
inscrito no CNPJ/MF sob o n' 07.892.036/0001-67, acompaúado da seguinte documentação:
acompanhadas das Cenidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
arualizadas, observadas as condições da proposra; 

P"

18.1- O licitante que ensejar o rctardamento da execução do ceÍame, não mantiver a proposla,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, componar-se de modo inidôneo, fizer declaraçào

14.0- Dos PRAZOS

DE ?,4.GAME\TO

18,0. DAS PENALIDADES

lMUN,fl'P'o
IVERDE

DAS DAS PARTES
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falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçâo e da ampla defesa, fic
impedido de licitare contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanlo
perdurarem os motivos determinantes da puÍúção ou âté que seja prcmovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas pre\ istas no
edital e no termo de contrato e das demais cominaçôes legais.
18.2- A Contratada ficani, aind4 sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contato, eno de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento conúatual ou não veracidade das informaçôes prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Adveíênciq sanção de que trara o inciso I do aí. 87, daLei n." 8.666/93, podeú seraplicada
nos seguintes casos:
â) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possaun acatrelar rranstomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Mulus (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede AÍrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de l,0o/o (um por cenrc) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade dele. limitada a l07o do mesmo valor;
b) dc 2,0% (dois por cenlo) sobre o vâlor contratual total do exercício. por infração a qualquer
cláusula ou condiçào do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidênciai
c) de 5,0% (citrco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizundo-se a recus4 caso a coneção não se eferivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prazo nâo supeíor a 05 (cinco) anos;
IV - Decldação dc inidoneidade para licitar ou contmtar com a Administração Pública.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pmição ou até que seja promovida a
reabiliução perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prej uízos resultanles e depois de decorrido o prazo da sançào aplicada com
base no inciso anterior.
18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à arnpla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, [l
e III do item 18.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
1tem.

18.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouo Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da nodhcação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
deposiudo, será automaticamente desco ado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Mtmicípio e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supr4 poderão ser aplicadas às
empresas que. em razào do conrrato objeto desta licitação: Cô
a) prâlicarem alos ilicitos. visando frusrar os obietivos da licitaçàol Áll-

VERDE
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b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administação Pública,
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenâção definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
18.6- As sanções previstas nos incisos l, lII e Mo item 18.2 supÍa poderão ser aplicadas
juntÀnente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar danotificaçâo que lhe será encamiúada, estará sujeita

à multa de 5,00/0 (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais
penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

18.8 - As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam à demais licitantes que, apesar

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Temo de Contato, de acordo

com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.1- O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentifuia. Isso porque não há

obrigâtoriedade da contataçâo, portanto não há necessidade de se demonstrat a existência de

recrüso.
19.2. Com base no aÍ. 7", § 2o do Decreto Federal n' 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que

Regularnenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 dejuúo
de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicâr a dotação

orçamentifuia, que somente sení exigida para a fomalização do conEato ou outro instumento
hábil".
19.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotaçâo consignada para esta

atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentiírio.

20.1. A Prefeitua Municipal de CÉteús poderá revogar o presente edital e/ou a licitaçâo, por
interesse público. ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocaçâo sempre em

despacho fundamentado, sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações.

20.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitaçào, como também a este edital.
serão resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
20.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretfuio(s)
Gestor(es).
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclú-se o dia de inicio de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contriírio.
20.5. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de Crateús
20.6. Cópias do edital e anexos serão fomecidas. nos horários de 08:00 à 12:00 hoÍas, no

endereço: Avenida Edilbeno Frota, I821, Planalto, Crateús - Ce, Bem como no site do TCE no
sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes e no site da Prefeitura Municipal de Crateús:

https://www.crateus.ce-gov br/, ficando os autos do presente processo administativo de Pregão

Anexos Termo de Referência e minuta do contrato deste InsEumento Convocatório deverão

VERDE
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ser minuciosamente obscrvadas pelos licitantes quando da elaboração de suas proposras.
20.8. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização. fica assegurado a autoridade competente:
â) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em paíe, da presente licitação, dando
ciência aos interessados na forma da legislaçâo vrgente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em paíe. a presente liciução. a qualquer tempo, disto da[do
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
20-10. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, âutomalicamente, sua total
concordância aos temos deste Edital. não podendo alegar, posteriormente. desinformação sua
ou de representante

Crâteús , 27 dejulho de 2021

Gomes Oliveira
iro do Município de
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I.I - SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRÂTAÇÕES DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARJAS DO MI.,NICIPIO DE CRA TtÚS _ CE,

ANEXO I AS AUTORIZAÇÕES - TERMO Df, REFERÊNCIA DO OBJETO

I _ OBJETO:

2- UNIDADES ADMINISTRATIVAS
2.1. Secretaria Municipal da Saúde;
2.2. Secretaria Municipal da Educaçào;
2.3. Secretaria Municipal da Assistenciâ Social:
2.4. Secrctaria Municipal do Planejamenlo e Gesüio das Finançasl
2.5. Cabinete do Prefeito;
2.6. Secretaria Municipal da Infraestrutura:
2.7. Secretaria Municipal do Meio Ambienre

3 - MODALIDADE DA LICITAÇÃO
3.1. Pregão Presencial

5 _ JUSTITICATIVAS
5.T. DA CONTRATAÇÃO
5.I.I. DA Sf,CRETARIA DA SAÚDE

4 - FUNDÂMENTO LEGAL:
4.1. A contrâraçâo dos Serviços tem arnparo legal disposto na Lei Federal N.8.666/93 - Leidas
Licitações Públicas, c/c ôs termos da Lei Federal n" 10.520. de l7107/2002, Lei complementar
n' 123 de 14 de Dezembro de 2006. Lei Complementar 147 de 7 de Agosro de 2014. Decreto
Federal n'7.892, de 23 dejaneiro de 2013 alterado pelo Decreto n.9.488, de 30 de agosro de
2018.

A Justitica-se a presente contrataçâo devido a necessidade em proporcionar aos
participantes dos eventos uma alimentação adequada. visando o bom desempeúo das
atividades realizádas pelos nossos profissionais, convidados e conselheiros, e outros, elevando
a sua auto-estima. como recolhimeÍrto do impoÍaÍrte papel exercido, enquanto serviço público.

Além disso preserva-lós de quaisquer transomos alimentares, tais como hipoglicemia,
decorrente da supressão de alguma refeição. através da Secretaria Municipal da Saúde.

5.1.2. DA SECRETARIA DA EDUCAÇÂO

contmtação de empresa especializada em serviços de fomecimenlo /de âcordo com as quanddades e especificaçôes apÍesentadas. p,úa o tl
co da Secretaria da Educação em evenlos, reuniôes e formações a serem
realizados.

5.T.3. DA SECRETARIA DA ASSISTEN



(reuniões técnicas, eventosde capacilação. encontros de colaboradores. üeinamentos, palesÍras,
cursos, conferenciais e reuniões ampliadas nas comunidades com os con setoriais e
equipamentos), considerando as diversas ações e serviços realizados pela secreta a e seus
equipamentos no atendimento dos programas sociais, bem como, os servidores que necessitarn
fazer atividades exlemas com horários estendidos ao decorrer do ano.

5.I.4. DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÂO DAS FINANÇAS

Justifica-se a presente contratação devido a necessidade da Secretaria do planejamento e
Gestão das Finanças e órgãos vinculados a mesma. em proporcionar aos participantes de
eventos uma alimentação adequâda. !isândo o bom desempenho das atividades realizadas pelos
nossos profissionais. convidados e ouros. elevando a sua auto-estima- como recoúecimento
do imponante papel exercido, enquanto serviço público. além disso, presewáJos de quaisquer
transtomos alimentares. tais como hipoglicemia. deco.rente da supressão de alguma refeição.

5.I.5. DO GABINETE DO PREFEITO

Esta coffratação se faz necessiLria para suprir a demanda gerada na realização de e

5.I.7. DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

A contratação justifica-se visando atender os objetivos e demandas da secretaria da
lnfraestrutua e órgàos vinculados. que além de fundamental importância, permire maior
transparência e visibilidade das ações e trabalhos realizados na prefeitura Municipal de Cmteús.

Faz-se ainda necessiíria paÉ a o atendimento das demandas da Secretaria da
lnfraestrutura com o fomecimento de refeições nos eventos institucionais, envolvendo
capacitações, enconlros. reuniôes. palestras e outros evenlos coÍÍelatos. JustificaÍnos ainda que
o fomecimento de refeições tipo quentinha será para a equipe da patrulha mecanizada que esião
diariamente fazendo a manurenção das estradas vicinais e ruas da cidade onde não tem ainda
pavimentação em pedra tosca.

Os serviços de fomecimento de refeiçôes prontas supracitados sâo de essencial
imporlância para as atividades admidstralivas, de acordo com cada tipo de evento a ser
realizado, em virtude da necessidade de rrabalho em horário extraordináfio, por paÍe dos
servidores Municipais entre outros presentes tais como: na realização de eventos, fórum,
conferências entle outros. Conforme as necessidades dos membros, servidores, autoridades e
convidados do contratante, serviços estes que serão prestadosjunto a Secretaria Municipal do V
Meio Ambienle de Crateús. A

fr
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A contralaçâo do objeto em tela faz-se necessária tendo em vista a necessidade do
fomecimento de lanches e refeições para o funcionamento das atividades realizadas pelo
Gabinete do prefeito e setores vinculados a mesma

5.I.6. DA SECRf,TARJA DA INFRAf,STRUTURA



5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.2.l. Quanto à adoçào do Pregão Presencial, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição
de bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado". conibrme preceitua o ârt. lo, parágrafo único da Lei n. 10.520/2002.
5.2.2. Os serviços, do objeto desra licitaçâo, enquadrâm-se na categoria de serviços comuns, de
que trata a Lei no 10.520/2002, por possuírem padrões de desemperüo e caracteristicas gerais
e específicas usualmente encontradas no mercado.
5.2.3. lsto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão Presencial, por
ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciaÍrdo maior
competitividade devido a fase de lances caracteristica da modalidade, culminando
inva avelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contrataçâo com valotes
conforme a realidade de mercado

5.3. DA ADOÇÂO AO REGISTRO DE PREÇOS
5.l.l.A adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I, II, e IV do artigo 3" do
Decreto n'7.892 de 23 dejaneiro de 2013 alterado pelo Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de
2018, pois os serviços a serâo contratados ao longo do ano de acordo com a demanda necessifuia,
de maneira que não e possivel delinir preriamente o quantitativo exato a ser e\ecutado.
5.3.2. As quantidades previstas no presente termo de refercncia são estimativas márimas, para
um perÍodo da assinâtura da ata, e esta administração municipal se reserva o direito de contratar
em cada item. quamitativo que julgar necessiírio. podendo ser parcial, integral ou abster-se de
contatar algum item especificado.

5.4. DA ESTIMÂTIVA DOS ITENS
5.4.1. As estimativas das demandâs pam a contratação dos serviços em pauta, l'oram elaboradâs
atavés de um estudo rcalizado por cada unidade gestora que levou em conta os seguintes dados:
a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores;
b) Inexistência de contrato válido para os serviços dos objetos deste termo de referencia.

6. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÁO
6.1. MENOR PREÇO POR ITEM

7. DA ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS

ú
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61660-REFEIÇÃO PARA ALMOÇO
(COM APROXIMADAMENTE 6OOG
CONTENDO: 15OG DE FEIJÀO, I5OG
DE ARROZ. 8OG DE MACARX-ÃO.,
6OG DE SALADA CRUA. 6OC
SAIADA COZIDA, 1OOG CARNE
VERMELHA OU BRANCA.
ACOMPANHA 25OML DE
REFzuGERANTE OU SUCO DE
FRUTAS, lOOG DE SOBREMESA

I]NI) R$30,25 RS248.050.00

I

/

ITEM ESPECIT'ICÁÇÁO DO ITEM U\D QNTD
VALOR

UNITARIO
VAI,OR
TOTAL

8200
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(MOUSSE DE FRUTAS, PUDIM OU
DOCES). SERVIDA ATRAVES DE
BUFFET OU ACONDICIONADA EM

)MARMITHX

\ci

6I6ô2-CAFÉ DA MANHÀ.
(CAI'E DA MANHA CONTENDO
5OML DE CAFE, IOOML DE LEITE
BOVINO. IOOG DE FRUTAS
NATURAL (BANANA. MAMÀO.
MELANCIA, MELÀO,NO MINIMO
DUAS). 250ML DE SUCO (cOrABA.
CAJÁ, ACERoLA oU CAJÚ) 6OG DE
PÃO E PATÊ. 8OG DE BoLo FoFo
TRADICIONAL. 5OG DE TAPIOCA DE
FÉCULA DE MANDIoCA. 3oG
QUEIJO. E PRXSTINTO. SERVIDA
ATRÁVES DE BUFFET,)

RSl7,75 R$r8r.937.50

6I663.COFFEE BRTAK.
(CONTENDO: 200G DE TORTA DE
FRÁNCO. 2OOG DE SALGADOS
SABORES VARIADOS. 2OOG DE
SAIADA DE FRUTAS. 25OG DE
SANDUICHE. 25OML DE SUCO DE
FRUTAS OU REFRIGERANTE,
SERVIDA ATRAVES DE BUFFET.)

UND t1725 R$24.75 R$290.191.75

6I664-MINI SALGADOS.
(MINI SALGADOS, SENDO: 25
COXINHAS DE FRANGO. 25 PASTEIS
DE CARNE, 25 EMPADAS DE
FRANGO. 25 BOLINHOS DE QUEIJO,
COM APROXMADAMENTE IOC
CADA. EMBALAGEM COM CEM
LINIDADES. ACOMPANHA
REFzuGERÂNTE DE 2,5 LITROS. )

CENTO ,1850 R$59.00 R$286.r50.00

68897-REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA.
(QUENTINHA CONTENDO
APROXIMADAMENTE: I5OG DE
ARROZ BRANCO OU BAIÃO. 15OG
DE CARNE VERMELHA OU
BRANCA, PODENDO SER I5OG DE
LINGUIÇA. 6OC DE SALADA CRUA
OU COZIDA E 3OG DE FAROFA.
ACONDICIONADA EM MARMITEX.
ACOMPANHANDO 25OML DE
REFRIGERAN'IE.)

UNI) 10950 R$ r 7.50 R$191.625,00

Valor Total RSl.197 956-25

4
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8 _ REFERENCIÂL DE PREÇOS
8-1- O preço de referência fora estimado com base no valor médio obtido atmvés das cotações
de preços anexas a este processo. O valor global e$á estimado em Rg 1.197-956,25 (um milhão
ecentoenoventaesetemilenovece[tosecinquenlaecincoreaise\inteecincoCentavos).

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque nâo há
obrigatoriedade da contratação, ponâfto não há necessidâde de se demonstrar a existência de
recurso.
9.2. Com base no art. 7', § 2o do Decrero Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Regisho de Preços previsto no art. l5 da Lein. 8-666, de 2l dejunho
de 1993, preceitua: "Na licitação pam registro de preços não é necessiirio indicar a dotação
orçamentária. que somente será exigida para a formalizÀção do contrato ou ouúo instrumento
hábil".
9.3. As desp€sas do exercício subsequente conerão à contâ da dotação consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentiário.

10. os DocuMENTos DE HABTLTTAÇÃO COXSrSrrnÂO rpI:
rO. T. HABILTTAÇÃO JURiDICA:
l0.l.l. Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.1.2. REGTSTRO COMERCIÀL. no caso de empresa pessoa fisica, no regisrro público de
empresa mercanlil da Junta Comercial; devendo. no caso dâ licitânte ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçào no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
10.1.3. ATO CONSTITUTM, E§TATUTO OU COI\ITRÂTO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo. no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no regis[o da Junta onde tem sede a matnz.
10.1.4. INSCRIÇÁO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excero
coop€rativas - no CaÍório de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitaÍ[e ser a sucursal, filial ou agência- apresenEr o registro
no Caíóío de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no CaÍório
onde tem sede a matriz.
10.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se rratando de empresa ou sociedade
e$rangeira em l'uncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competeme, quando a arividade assim o exigir.
IO.I.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÂO DE MTCROEMPR.EENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresariâl que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
ComplementaÍ no 128/200t, devidamente disponibilizada integralmenre em ambiente virtual,
por meio do sitio wlr\ .porlaldoemoreendedor.Bo\'.br:
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as âlterações ou da
consolidação respectiva.
10.1.7- ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁruA compatível com o objeto dâ liciração,
referente ao exercício vigente.
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I0.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNpJ):
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, peninente ao seu ra.Íno de atividade e compatível com
o objeto confatuall
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regulâridade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidâde de Débitos relativos a Créditos Tributírios Federais e à Dívida Ariva
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da portar.ia Conjunra
RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014r
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Esladual deveÉ ser feita através de
CeÍidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feim através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívidâ Ativa Municipal.
[0.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Ceíificado de Regularidade de Situação CRS;
10.2.5. PÍova de situação regular.peÉnte a Justiça do Trabâlho, arravés da CeÍidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT. conforme Lei 12.440/20tt.

r0.3- QUALtFtCAÇÃO TÉCXlCa,
10.3.1. Ate$ado (s) fomecido (s) por pessoa juridica de direito público ou privado com
identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE prcstou ou esteja presrando os
serviços compatíveis com o objeto deste termo de referencia. O ate$ado deveá ser datado e
assinado por pessoa Íisica idenrificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando à
informações sujeitas à conferência pelo Pregoeirc ou quem este indicar. Os atestados deverão
estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. Poderá. facultativamente. vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica
instÍumento de nota fiscal/conrato de prestaçâo de serviço respectivos ao qual o atestado laz
vinculaçào.

r0.4. QUALIFICAÇÃO rCOXôUICO-FtNÁNCETRÁ:
10.4-1. Bâlanço patrimoÍiâl e demorstrações cortábeis (DRE) do último exercício Iiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede
da licitante. acomparúado dos termos de abeíura e de encerramento do Livro Diiirio - estes
termos devidamente regi$rados na Junta Comercial - conslando ainda, no balanço, o número
do Liwo Diário e das folhas nos quais se acha tmnscrito. que comprovem a boa situação
financeira da empresa- com vistas aos compromissos que teá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responúvel, sendo vedada
sua substituiçâo por bala[cetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de âpresentação da proposta;
10.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonslrações
Contábeis assim apresenudos:
a) Sociedades empresariais ern geral: Balanço patrimonial e demonstrações contíbeis (DRE)
do último exercicio fiscal registrados ou autenlicados na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do LilTo Difuio
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licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado. ou do Distrito Federal
confome o lugar em que e$eja situada a sede da compaúia; ou, ainda, em jomal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedâdes simples: registrados no Registro Civil das pessoâsjuridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária. deveú sujeitar-se às
normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas consúituídâs a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abenur4 de!idamente registrados ou autenricados na Junta Comercial do domicílio
da Licitante, acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diiirio - estes
temos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e
pelo contador o! outro profissional equivalente. devidameme registrado noConselho Regional
de Contabilidade.
10.4.2, Entende-se qlre a expressâo "no Íorrfio do leí,constante no item 10.4.1. no mínimo:
balanço patrimonial e DRI, registro na Junta Comercial ou órgào competente- temos de
aberfu ra e enceramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originiiLrias do Liwo Diário devidamente fo.malizado ercgistrado.
10.4-4. A empresa oplante pelo Sisremo Público .le Escrituração Digital - SpEõ poderá
apresentá-lo ,,a 'formo do lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão .,na 

Íorrrio do lei,constante no item 10.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercíciol
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digit l (pora eÍeito o que determina o Árt 2" do
Decyeto N'9.555, de 6 de novembrc de 2018)i
OBS: A autenticoção de livros contdbeis das pessoas jurí(lic.rs não sujeitas oo Regislro do
C-omércio, poderá serfeita pelo Sistema público de Escr urução Digitat - Sped, insfit;ído pelo
Decreto n" 6 022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de esirituração conitibil
digitdl. na Íorma estabelecida pela Secretaria da Receiia Fetlerul do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1" do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As cópias deverão ser originiilrias do Livro Diário constante do SpED.

b) Socicdâdes empresáriâs, especiíicamenÍc ro caso de sociedades anônimas rcgidas
Lei f. 6.401176r regisrrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

10.4-7. A Escrituração Digilal deverá estar de acordo com as Instruçôes Normativas (RFB n'
1420/2013 e RFB n' 1594) que rratam do ^Sirtema Público de Escri'türuÇdo Digital SPED.
Pard mdiores inforfiações, veriJicar o site vyy,receita gov br, no link SPED Ficando a
exigência de apreseÍrtação do Balanço Patrimonial do último exercicio social. a ser apresentado
no prazo que determina o aí 5'das Instuçôes Normativas da RFB, bem como o que determina
a Juri ia no Acórdâo ICU n" 2.669/2013 de relaroria do Ministro Valmir lo

10.4.8. Se necessáía a atualizÀção do balanço, deverá ser apresentado, juntaJnenle com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo comespondenl
10.4.9. Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO

VERt
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apresentrção dos Balanços Patrimoniais para âs empresas
PED sáo âqueles dcfnidos na Instruçâo Normativa n" 2.023, de
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10.4.10. O MICROEMPRf,f,NDEDOR INDMDUAL - MEI que no ano

10.6. OBSERVAÇÔES - DA PARTICIPAÇÀO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreêndedores individuais
(MEI);
10.6.1. Nos lermos dos aís. 42 e 43 da Lei Complementar n' 123106, as MEI, ME e EPP,
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente algwna
restrição com relação à regularidade fiscale trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, pÍorÍogável por igual
periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo (a) Pregoeiro (a), nos termos do § 1",
aí. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementat rf. 12312006. cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do ceÍame, p,úa a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidôes negalivas ou posilivas com efeito de ceíidão negativa.
b) A não regularizaçâo da documentação no prazo previsto acima implicaní na decadência do
direito à confaEção, sem prejuizo das sançôes previstas no aÍ. 8t da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Adminisrração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifi
pâra contratação, ou revogar a licitação.

a

anterior não teúa auferido receita brura de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), eslá
dispensado do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ütimo exercicio social na
forma do item anterior, conforme arr. l-179 § 2" do Código Civil e art. l8-A sl" da Lei
Complementarno 12312006, eDtretanlo deverá apresenrÀ a DASNSIMEI (Declaração Anuâl do
Simples Nacional - Microempreendedor Individual). para comprovar lal condiçâo.

10.s. ouTRAs ExIGÊNCrnS pln,c HABILTTAÇÂo:
10.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que. em cumprimenro âo esrabelecido na Lei n. 9.854. de 27/1011999,
publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXlll, do aÍigo 70, dâ Constituição Federal,
não emprega menores de l8 (dezoito) ânos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quâtorze) anos:
b) Declaração de coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do
serviço a ser ofeíado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no
edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habiliração, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2",
da Lei n." 8.666/91);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que rjver
sido emitida no miíximo até 30 (trinta) dias ârres da data do inicio da disputa.
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ. todos os documentos deverão esÍâr em nome da matriz se
fora FILIAL. todos os documenlos deverâo estar em nome da Iilial. excero aqueles documentos
que, pela própria naturez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pretenda que umâ de suas filiaiímatriz que não o panicipante desta
licitação, execute o futuro conhato, deverá apresentar toda docurnentaçào de aÍnbos os
estab€lecime[tos.
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II. DA PROPOSTA DE PREÇOS
I l.l. O envelope ''Proposta de Preço" deverá conter a relação dos se iços. sua d
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos. bem como valor global em
algarismos e por extenso, em urTla única via sem r,§ulas, emendas. ressalvas ou entrelinhas.
em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do
liciunte e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas:
I L2. A indicação da raáo social da empresa./nome licitânte, o número de inscrição no CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto
da licitaçào. São facultativas as informações dos dados referenles ao número de banco. agência
e conta coEente nesta etapa da licitaçào, sendo obrigatória" posteriormenle, para a licitante
vencedora.
I1.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleiteai qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro, omissâo ou qualquer
outro argumento nào previsto em lei.
I1.4. As Proposras de Preços serão consideradas de acordo com este teÍÍno de referencia
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, compurando odos os cuslos necessáLrios
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, rodos os impostos, encargos
tabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais, ta\as. fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal e quaisquer outros cr.Lstos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretame e sobre a execução dos serviços. constantes da pÍoposta, abrangendo. assim, todos
os custos com materiais e serviços necessiírios à execução do objeto em perfeitas condições de
uso e a manutençâo destas condições durante o prazo de contrato.
I l 5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
I l 6. E obrigatória a assinatuÉ de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
11.7. Ocorrendo discrepância enre os preços unitários e torais, prevâlecerão os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder às correçôes necessárias.
11.8. O representante do licitante, que será credenciado nos termos do edital e deverá estâr apto
a formalizar na própriâ sessão, por escdto, Proposla de Preço que consubsta.ncie o lance
vencedor. se for o caso.
I I .9. Será desclassilicada a CaÍa Proposta apresentada em desconformidade com estes irens.
11.10. Encenada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial,
depois de declarado aceito o pÍeço proposto, o licitante vencedor deverá encamiúar Carta
PÍoposta final consolidad4 em original, devidamente assinada. com os preços atuali2 dos. no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. a contar da intimação feira em sessão Í,elo
Pregoeiro para o endereço: Sede da Comissão de Licitação situada a Avenida Edilberto Frota,
1821, Planalto, Crateús - Ce ou enviar para o seguinte e-mail p!Ogligi(@g!qAi.l4q!q.
1l.l L A Carta Proposta linal consolidada deverá ser apresentada em lingua poÍuguesa. com a
identificaçào da licitante. sem emendas ou rasuras. datadÀ devidamente rubricada em todas as
folhas e assinada pelo representame legal da empresa! comendo os seguintes dados:
a) Dados bancrírios da licitantei Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente parâ a licilante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancádos poderão ser apresentados após o julgaÍnento dâ licitação;
b) Nome do proponente. endereço, lelefone, identificação (nome, pessoa fisica oujuridica), a
posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF;
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c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatum do Contrâlo, const rndo o nome, CPF.
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil. profissão, endereço complero, incluindo Cidade
e UF, caÍgo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar
contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso,
os dados poderão ser apresentados após ojulgamento da licitação.
I I.12. A Carta Proposta Íinal consolidada deveú conter todos os requisitos tratados no subitem
11.11, inclusive e tratar os Feços unirários e totais, de cada item ao novo valor prof,osto,
atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociaçâo.
I1.13. Sob pena de desclassificaçào do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada
pelo repres€ntante legal da empresa ou pelo procurador.
I L14. Somente serão âceitos os documentos acondicionados no envelope referente a propodta
de preços, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento,
nem permitido à licitânte fazer qualquer adendo aos presÍados o Pregoeiro.

12. DA FORMALIZAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. As obrigações decoÍTentes da presenre licitação serâo formalizadas mediante lavratura da
respecliva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, representada pela Secretaria
Ordenadora de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es). que observará os termos da Lei n.o

8.666/93, da Lei n.' 10.520/02, do edital e demais normas peftinentes.
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateüs convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que Íirmará o compromisso
para futura contratação entre as paÍes, pelo prazo previsto.
12.2.t. O Licitanle Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a paÍir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo podeú ser prorrogado
uma vez, por igual período. quando solicitado pelo Licitante Vencedor duiÍ[rte o seu transcurso
e desde que ocorrajusto motivo aceito pelo Municipio de Crateús.
12.2.2. A recusa injustilicada ou a carência de jusro motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Regisrro de Preços, no prazo estabelecido. sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previ$as no Edital.
12.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultâdo à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordern
de classificação final das Cartas Propostas. para negociar com os mesmos. com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados
para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.2.4. Os conrratos deconentes da Ata de Regi$ro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e âinda com o recebimento da ordem de
serviço e da nota de empreúo pela dercnto.a.
12.2.4.1. A Nora de Empenho será encaminhada ao l'classificado para cadâ item da Ata de
Registo de Preços, quando da necessidade da execução dos serviços.
12.2.4.2. A contatação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e
Temo de Contmto.
12.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da A1a de Registro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica
Municipal. O mesmo procedimento se adotaá com relação aos possiveis temos aditivos.
12.4. A Ata de Registro de Preços só poderá set alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n." 8.666/93.
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12.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seusjuridicos e legais efeitos a partir data de
assinatua e vigeá pelo prazo de l2 (doze) meses.
12.ó. A Ata de Registro de Preços nâo obriga o Município a firmar qualquer conrrâ1ação, nem
ao menos nas quantidades estimadas. podendo ocolrer licitações especílicas parâ os serviços do
(s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao delentor do registro a
preferência da execução dos serviços. em igualdade de condições.
12.7. O direito de preferência de que tlata o subitem amerior poderá ser exercido pelo
b€neficiário do registro. quando o MunicÍpio optar pela comratação do objeto cujo preço está
regisrado. por oúro meio legalmente permitido. que não a Atà de Registro de Preços, e o preço
cotado neste, for igual ou superior âo registado.
12.8. O preço regisrmdo e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos da
Comissão de Licitação da Preleiturade Crateús e ficarão à disposição durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.
I2.9. O Município monitorará. pelo menos trimestalmente, os preços dos serviços, avâliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquertempo, em decorrência
da redução dos preços prâticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços
registrados.
12.10. O MunicÍpio convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao
preço de mercado, s€mpre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
12.l L Antes de receber o pedido de execução dos serviços e caso sejâ frustrada a negociação,
o fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fimdamento e apresentação de comprovantes. que não pode cumpriras obígações
assumidas, devido ao preço de mercado tomÍf-se superior ao preço registmdo, por Íàto
superveniente.
12.12. Em qualquer hipótese os preços deconentes da revisão não podeÉo ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o vâlor originalmente
conslante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -
equaçào econômico-fi nanceira.
I2.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considemdos os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio para determinado item.
12.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município podeÉ
convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Prcços,
nas mesmas condições do l' colocado ou revogar a AIa de Registro de Preços ou pane dela.

13. DO GERE,NCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos âspectos operacional e contmtual, caberá a

Secretaria do Planejamento e Gestão das Finanças a ser designada quando da assinatura da ata
de registro de preços, competindoJhe:
a) efetuar conhole dos fomecedores. dos preços. dos quantitativos e das especificaçôes dos
serviços registrados:
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que sejarn mantidas as condições de habititação
e qualificação exigidas na licitação, bem como a comparibilidade com as obrigações assumidas,
inclusive. solicitar novas ceíidões ou documentos vencidos:
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de Íenegociação de preços registrâdos,
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e) consuhar o fomecedor regisrrado quanto ao interesse em executar os serviços a outro órg
da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Atai
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condiçô€s ajushdas no edilal da
licitação e na presenle Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos paíicipantes
possíveis alterações ocorridas.

14. DA TORMALIZAÇÃO DO CONTRÂTO
14. t. As obrigações deconentes da presente licitação serão formalizadas mediante lal,r.atwa do
respectivo contrato. subscrita pelo Municipio, através da Secretaria Gestora, represenrada pelo
(a) Secretrário (a) Ordenadora de Despesa. e o(s) Iicitante(s) vencedor(es), que observará os
termos da Lei n." 8.666/93, da Lei n.' 10.520/02. desre edital e demais nomas pertinentes
14.l.l. lntegra o presente instrumeÍrto a minuta do contraro â ser celebrada.
14.1.2. Os licitantes além das obrigaçôes resultantes da observância da Legislação aplicável.
deverão obedecer às disposiçôes elencadas no Contrato.
14.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Municipio de Cratéus convocará o
licitante vencedor para assinatura do Contrao. que firmará o compromisso para futura
contmlaçào enlre as paíes. pelo prazo preristo
14.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual
periodo. quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurco e desde que ocor.a
justo motivo aceilo pelo Município de Crateús-CE.
14.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no
Edital.
14.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à
âdministração municipal convocar os licita.ntes remanescentes, respeitada a ordem de
classil-rcação final das Caías Propostas, paJa negociar com os mesmos, com vistas à obtenção
de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
conüatação previstos na planilha de custos arexa ao Termo de Referência.
14.3. IncuÍnbirá à administraçâo providenciâr a publicação do extrato do Contrato nos quadros
de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o
quinto diaútil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com
rclação aos pôssíveis termos aditivos.
14.4. O Contrato só podeú ser alterado em conformidade com o disposto nos anigos, 57, 58 e
65 da Lei n." 8.666/93.
14.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica ob.igado a aceitar, nas mesmas condições
pac(uadas. os acréscimos ou supressôes quantitativas que se fizerem necessiil:ios. a crirério da
administração públic4 respeitando-se os limires previstos na Lei n.'8.666/93 e alterações
posteriores, aré 25olo (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato.
14.6. O Contraro produziá seusjuridicos e legais efeitos a panir data de sua assinatura e vigerá
até 3l de Dezeúbro de 2021.

1s. DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS.
15.1. Conlbrme clausula 5o da minuta do contrato. mencionada neste termo de referência.

16. DAS OBRIGAçÕES DÁ CONTRATADA
16.1. ConfoÍme clâusula 8u da minuta do contmto. mencionada neste termo de referência.

1
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17. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
17.1. Conforme clausula E da minuta do contrâlo, mencionada neste lermo de referência.

I9. MINUTA DO CONTRATO
coNTRÂTO N' ..................

CONTRÂTO QUE ENTRf, SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFETTURA MUNICIPAL
DE CRATEÚS, ATRÁVES DA SECRETARIA
DA E DO OUTRO LADO A
EMPRESA . PÀRA o FI\I
QUE A SEGUIR SE DECLÁRA:

Pelo pres€Dte insrumento, o Município de Crateús - CE. pessoa juridica de direito público
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitta
Municipal na Rua Cel. Zeze ll4l - Centro - CrateúVCE, através da Secretaria da
XXXXXXXXX, neste ato representada pelo Íespectivo Secretário (a) Sr (a)........., aqui
denominada de contratante. e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na .........., inscriE
Íro CNPJ/MF sob o no............., neste ato representada pelo(a) S(a) ...-..-....-.., portador (a) do
CPF^4F n' ................, apenas denominada de contratad4 firmam eÍre si o pres€nte Termo de
Contato mediante as clausulas e condiçôes a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL:
l.l. Processo de Licitação, na modalidâde P.egão Presencial tombado sob o no / , em

conformidade com a Lei Federal N'8.6ó6193 - Lei das Licitaçôes Públicas. c/c os ternos da

L€i Federal n' 10.520, de l7l\7l2\02. Lei complementar no 123 de l4 de Dezembro de 2006,
Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. constirui objeto do presente contrato a sELEÇÃo DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CR{TEÚS _ CE.
tudo coDfo.me especificaçôes contidas no Termo de Referencia. constante no Anexo I do edital
e da proposta adjudicada.
2.2. O regime será de execuçào indireta com empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3 l. O valor global dâ presente avença é de R$ a ser pago
em conformidade com a execução dos serviços prestados no periodo respectivo, de acoldo com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das

Certidões do INSS e FGTS. todas atualizadas

18. SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
18.1. Conforme clausula l0' da minura do contrato. mencionada nesle termo de referência.

0 4
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze
meses do seu Pregão. hipótese na qualpoderá serutilizado o índice IGP-M da Fundâçào Getúlio
Vargas.
3.3- REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hiÉtese de sobrevirem faros
impreüsíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis. retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. em caso de força maior, caso foíuito ou fato
do principe, configurando áleâ econômica extaotdiniíria e extracontratu , poderá. mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as paÍes pactuaram inicialrnente entre os encargos do conhatado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço prestado, obje(ivando a

manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contraro, na forma do anigo 65, Il,
"d" da Lei Federal n." 8.666/93, alrerada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaração expressa. fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessiírias à execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA _ DO PRÂZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitaçâo terá vigênciâ a pâíir de sua assinatura. tendo
validade até 31 de Dezembro de 2021 .

CLÁUSULA QUINTA _ DA ExEcUÇÁo Dos sERvIÇos:
5.1. A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante,
devendo os mesmos seÍem executados de acordo com os prazos e especificações contidas na
Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal competente

CLÂUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS R.ECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das evenluais contmtações que poderão advir desa licitação
correrào á conta de recursos especificos consignados no respecrivo OÍçamento. nas Dotação
Orçamentária no:

Elemento de Despesa: no

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagaÍnento dos serviços prestados seú efetuado. a cada etâpa, em até l0 (dez) dias úteis
comados da data do recebimemo da Nota Fiscal, diretamente pela Secrelaria Conlratânte,
através de crédito na Conta Bancária do fomecedor.
7.2. A falw^ constará dos serviços etêlivamente pre$ados no periodo. de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado.
7.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão sü emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crâteús, com endereço à Av. Cel Zezé, 1141, Cenho. Crateús - CE,
inscrito no CNPJ/MF sob o n'07,892.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentação:
acompanhadas das Cenidões Federais. Estaduais e Municipâis do licitante vencedor, todas
atualizadas. observadas as condições da propo$a

cl-ÁusuLA otTAvA - DAs oBRrcAÇÔes ol coNTRaTlol'
8.1- Designar, por escrito, o funcionáÍio responsável para resolução de eventuais oconências

Y

durante a execução deste contato:
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8.2- Zelu pela fiel execução deste contrato. utilizando-se de todos os recusos matedais e
humanos necessiários.
8.3-Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do conÍato,
tais como transportes, frete, carga e descarga etc.
8.4- Cumprir as posluras do Municipio e as disposições legais estaduais e federais que
interlúam na execuçâo do contrato:
8.5-Manter, durante toda a execução do conüato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada ro
preâmbulo deÍe termo;
8.ó-Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anomalidade que
po§sa afetar a execução do contato;
8.?-Responder poÍ quaisquq danos, perdas ou prejuizos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorreDtes de sua culpa ou dolo na execução do contraro, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade. a fiscalização do CONTRÂTANTE em seu
acompaúamento;
8.8- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciiários, fiscais, comerciais e tributáfios,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 7l da Lei Federal n" 8.666/93;
8.9- Atender pronlÍüneÍrte qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela
CONTRATANTEi
8.10- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que notificado
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondenle, não serão
considerados como inadimplemento contratual;
8.ll- Os pedidos de prorrogação de prazo para a execuçâo dos serviços seáo dirigidos à
Secrelaria ConEatante, até os(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de
execução dos sewiços, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas.
8.12- Oferecer serviço de Buffet em locais, horários e dias determinados pela Secretaria
Contratante, e nesse, deverão constar ap.uelhos de jantar (Pratos, Tatheres. Taças); Garçons,
equipe para servir as refeiçôes.

CLAUSULAS NONA - DAS OBRTGAÇÔOS Ol COXrn_ltmmr:
9.1. Além das obrigações con$antes em cláusüas do Edital de Licitação e seus iurexos, em
especial as deÍinidas nos diplomas federal e e$adual sobre licitações, a contrâEnte obrigar-se-
a.
9.1.t. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização do da
execução dos serviços e o cumprimento dos pÍazos;
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade na execução dos serviços
objeto deste contato;
9.1.3. Acompanhar e fiscalizarjunto a Contratadâ a execução do objeto contratuali
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidâs neste instrumento, bem como
zÊlar pelo cumprimento de todas as clausulas con[atuais:
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessiíria a prestaçâo dos serviços licitados,
prestandoJhes todas as informações e esclarecimenlos que, eventualmente, forem solicitâdos;

CLAUSULA DECIMA _ DAS SANÇÓES:
l0.l- O licitante que ensejâr o retardamenlo da execução do cename, não mantiver â proposta.
falhar ou fraudar na execução do Contrato. comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer dàclaração
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falsa ou cometer Íiaude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
impedido de licitar e contrarar com a Administração. pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enqua[to perdwarem os motivos deteÍminantes da punição ou até que seja promovida a
reabiliração perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de conÍato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou fancial do contrato, erro de execuçâo, execução imperfeÍa, mora de execuçâo,
inadimplemento contratual ou nâo veracidade das informações prestadas, gamntida a prévia
defesa:
I - Advertência sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, podeÉ ser aplicada
nos segurntes casos:

a) desctmrprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possiun acaÍetar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que nâo caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas ern qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de A[ecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de l,lyo (um por cento) sobre o valor contratual total do cxercicio. por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oZ do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor co Íatual total do exercicio, por infraçâo a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa. czLso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à datâ da comunicação formal da rejeiçào:
III - Suspensâo temporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrar.u com a Adminisrrâção Pública,
enquanto Í,erdüarem os motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida a
reabilitação perante a autoídade que aplicou a penalidade, depois do ressarciEento à
Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicâdacom
base no inciso anterioÍ.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao conrraditório e à ampla
defesa. gaÉntida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções preüstas nos incisos I, II
e III do irem l0-2 supra e l0 (dez) dias corridos pam a sanção prevista no inciso [V do mesmo
ltem.
10.4- O valor dâ mulra aplicada deverá ser recolhido ao Tesouto Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a conta! da notihcação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automalicamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contr-atada- o valor devido será cobrado
admini$rativamente ou inscrito como DividaAtivado Município e cobÉdo mediante processo
de execução fiscal, com os encaÍgos coEespondentes.
10.5- As sançôes previstas nos incisos III e lV do item 10.2 supr4 poderâo ser aplicadas às
empresas que. em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem alos ilicitos, visando Íiustmr os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possúr idoneidade para contratar com a Administração pública, em
viÍude de atos ilícitos praticados;
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c) sofrerem condenação defidtiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
recolhimento de quaisquer tdbutos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 suprâ poderão ser âplicadas
juntâmente com a do inciso II do mesmo item, faculhdâ a defesa prévia do interessado no
respectivo prccesso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatiíria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada, estará sujeita
à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, veúarn a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de âcordo
com esle edital, e no prazo de 48 (quârenta e oito) horas comunicarem seu desiÍlteresse.

CLAUSI]LA DECIMA PRIMEIRA _ DA ALTERAÇÃO CONTRATUALI
I l.l- Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste instrumento serâo efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉcIMÁ SEGUNDA . DA R.EscIsÃo
12.1. A rcscisão contrâtual podeú ser:
12.2. No caso de inexecuçâo toral ou parcial do contrato. o qual enseja sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em lei, nos teamos do aÍ.77. frcam reconhecidos os
direitos da administração, consoante an. 55. IX da Lei n.8.666/93
12.3. Dererminada por ato unilateral e escrita dâ CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;
12.4. Amigável, por acordo entle as paÍes. mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridáde competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniéncia
dâ Adminislração i
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do aÍ. 78 da Lei n g.666/93. sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejr_.rizos regulamentares
comprovados, quando os houvet sofrido;
12.6. A-rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previsras
no art- 80, incisos I a IV, ambos da Lei n. 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIR,{- DA FISCALIZAÇÂO DO CONTRÁTO:
l3.l. A execução do conrrâto será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxlxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secrelário(a) Municipal de XXXXX, de
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRÁTO.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÂo
14.1. A publicaçào do prese e Conrrato é de respomabilidade do CONTRATAN.I.E e deverá
ser efetivada por extralo, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispenúvel
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do an. 6l dá Lei f.eaeral n. g.666193.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
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15.1. O foro da Comarca de CRÁTEÚS é o comp€tente para dirimir quesrões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do aíigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de I993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato corespondente á marifestaÇão final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato Juntamente com
testemuúas firmadas. Crateús - CE.

Secretário (a) Muíicipal de _
CONTRATANI'E

TESTEMUNHAS:

Râzão Sociâl
Representante Legal

CONTRATADO

2

CPF

CPT'

7
<)

o

z{

CRATEÚS-CE. de de

I

N

X
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ANEXO I AO CONTRATO _ ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITEM ESPECIFICAÇOES u\t) QNTD
vR.

UNIT
vR.

TOTAL

Valor Total R$ (xxxxxxx)

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal
dâ Infraestrufura

Rafacl da Silva
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal

da Assistencia Social

./#
LourisDlaÍ o Comes

-idenâdor 
de Dcspesas (iâbinete do PreÍàito

6)
deO

Ordenador de Despesas cipal

Viam Da Silva
Ordenador de Despesas da Secretâria Municipal

da Saúde

Ro Oriano
Ordenador de

Meio
da Secrevtia Municipal
Ambicntea

do Planejamento
daOrdenador de D

da Educação

das F
Municipal

Crateús - Ce, 19 de julho de 2021.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Cârtâ de Apresentação)

Local e Data
À Prefeitura Municipal de Crateús
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitações do Município de Crateús -Ce

Prezados Seúores.

Apres€ntamos à Vossa Seúoria nossa proposta de preços, conforme planilha em anexo,
refere e ao pregão presencial n'007/2021 FG/SRP, com abertuÍ'a no dia ........... de ....... ... de
........, as _:_ horas, honfuio local, conforme especificaçôes const mtes do anexo i, paÍte
integrante deste processo.

Objeto: SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRÁTAÇÕES DE SERVIÇO DE
FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS DIVERSAS SECRL IAPJAS DO MLNICIPIO DI CR-AT|ÚS_CE

ITEM ESPECIFICAÇÁO QTDE UNID
VALOR

UNITARJO

Valor Total RS XXXXXXXXXXXXX

VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL: RS _ LPOR EXTENSO).
VALIDADE DA PROPOSTA: DIAS.

. O licitante declara que tem pleno coúecimento. aceitação e cumpdrá todas âs

obrigações contidas no Anexo I Temo de Referência deste Edital.
. O licitante declaraque nos preços ofertados estâo incluidas todos os custos necessarios
para o atendimento do objeto desta licitação. bem como, todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciiírios, liscais e comerciais, tÂxas, fretes, seguos, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venharn a incidir direta ou
indiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta abaangendo, assim,
todos os custos com materiais e/ou serviços necessáLrios à execução do objeto em perfeitas
condições de uso e a manutenção destas condiçôes durante o prazo de contato L

Proponente (Razão Social) Endereço Comercial: (Rua,rCidadefu F/CEP)
CGF

Banco Agência Conta Corrente
Fone/Fax E-mail

rtt7,lcs

CNPJ:



PNE:EITURA DEcs \r ftst
>r§<

-'-!.!"1'lJ-
:rratdo I.l. Por Voca

Nome do RepÍesentante Legâl
CPF n'

^

Nome RG n': CPF n'
CaJgo/Função: Fone: ,/

PARA
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ITEM l) Modelo de Procumção:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PR(X'[ R\( io
OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDERXÇO> nesre aro represenrada
por seu (titular, sócio, diretor ou representante). Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade.
estado civil, profissâo. RC e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CRXDENCIADO> qualificaçâo (nacionalidade, estado civil,
plofissão. RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgÍmte confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo
junto ao Município de Crateús, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, ContÍatos, entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de propostÂ
de preços e documentos de habilitação. assinâJ toda a documentação necessári4 como também
formular ofertas e lances verbâis de preços e prâticar todos os demais atos pertinentes ao
certÀne em nome da Outorgante que se Íizerem necessáfios ao Íiel cumprimento deste
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do aÍigo 675 do Código Civil
esú obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado

20

OLTORGA\TE

VERDE
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ITEM 2) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÀO

a) sob as penas da lei, paÉ todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em processo licitatório de Prcgão Presencial N." 001/2021 FG/DRP, junto ao

Municipio de Crateús, Estado do Ceaú, que, em cumpdm€nto ao estabelecido na Lei n'9.854,
de 27/10/1999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do anigo 7, da

Constituição Federal, não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre. nem emprega menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo

Ila condição de aprendiz, a partir de 14 (quarorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestÍu, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, jufio ao Municipio de Crateús, Estado do Ceará" que

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para paÍicipar no

pÍesente certame licilatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar

ocorências po$eriores, nos teínos do aÍt. 12, §2', da Lei n.'8.666/93. Pelo que, por ser a

\- expresúo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. !r
d) coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos produtos a serem

ofeflados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital

dc

DECLÀRANTE

DECLARACÁO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

de 20
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ITEM 3) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARA, para os devidos fins de direito, especiâlmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Municipio de Crateús, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que
tem pleno coúecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação
previstas no Edital, confome disposto no art. 4", inciso Vll da Lei. 10.520/2002.

de 20

DECLARANTE

ANEXO III

x.'

tú,rN f.rplo
VERDE



ANEXO III

ITEM ,l) Modelo de Declaração:

poÍado(a)

(Nome/Razào Social), insc tâ no CNPJ n' .por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr(a

da Carteira de ldentidade nô e CPF n"

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas

da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos teÍnos da legislação vigente, não

possuindo neúum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3" da Lei Complementar no

123/06.

.CE, de

(Representante Legal)

MUNr(ÍPro
VEIIDE

de 2021. I
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ANEXO IV _ MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N'

CONTRÁTO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEÚS, ATRA!'ES DA SECRETARIA
DA E DO OUTRO LADO A
ENIPRESÂ , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrurnenlo, o Municipio de Craleús - CE, pessoa jurídica de dircito público
intemo, inscÍita no CNPJMF sob o n.07.982.036/0001-67, com sede de sua prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé l14l - Centro - Crateús/CE, através da Secreraria da
XX»OOüXX, neste alo representada pelo respecrivo SecretiLrio (a) Sr (a)....._..., aqui
denominada de contratante, e do outro lado a Empresa ......-...., estabelecida na .........., inscrita
no CNPJ,MF sob o n" ............., resre aro representada pelo(a) S(a) .............., poÍador (a) do
CPFMF n" ................, apenas denominada de contratad4 Íirmarn entre si o presente Termo de
Contrato mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas.

ã{<

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Liciração, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n 001/2021
FG/SRP, em conformidade com a Lei Federal N' 8.666/91 - Lei das Licitações públicas, c/c os
terÍnos da Lei Federal n' 10.520, de 17l0'1/2002,Ler complementar n" l2l de l4 de Dezembro
de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agoío de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo E Do REGIME DE E)GCUÇÂo:
2.1. consritui objeto do pres€nre contralo a sELEÇÃo DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÁS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARÂ ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CRATEÚS _ CE.
ludo conforme especificações contidas no Termo de ReferenciÀ constante no Anexo I do edital
e da proposta adjudicada.
2.2. O regime scrá de execução indireta com empreitada por preço unitiário.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILIBRIo
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avença é de Rg . a ser pago
em conformidade com â execução dos serviços prestados no peíodo respectivo, de acordo com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesA acompanhadas das
Certidôes do INSS e FGTS, todâs âtualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não sefti objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipótese na qual podeÉ ser utilizado o indice IGp-M da Fundação G
Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
imprevisiveis, ou previsiveis porém de corsequências incalculáveis, retardadorcs ou

VERDE
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso forluilo ou
do píncipe, configurando álea econômica extaordinária e extracontatual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as paÍes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição dâ Administação pam a justa remuneração do serviço prestado, objetivando a
manutenção do equilibrio econômico-hnanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n." 8.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, Íica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estâo incluídas todas as despesas necessilrias à execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRÁTUAL:
4 l O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a paÍir de sua assinaturâ, tendo
validade até 3l de Dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA _ DA EXECUÇÃO DOS SERYIÇOS:
5.1 A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contrâtânte,
devendo os mesmos serem executados de acordo com os prazos e especificações coniidas na

Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal competente

Orçamentária no

Elemento de Despesa: n'

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento dos se iços prestados será efetuado, a cada etapa, em até l0 (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante,
âtravés de crédito na Conta Bancária do fomecedor.
7.2. A, fafiÍa constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado.
7.3. Por ocasião dos serviços executados o contatado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
lias e a respectivâ Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

Prefeitura Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel Zezé. I I41. Centro, Crateús CE,
inscrito no CNPJ/MF sob o n" 07.892.036/0001-67, âcompalúado da seguinte documentação:
acomparüadas dâs Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da propostâ

CLÁUSULA OITAVA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: À'..-
8.1- Designar, por escrito, o funcioniírio responsável para resolução de eventuais ocofiências
durante a execuÇão deste contato;
8.2- ZelaÍ pela flel execuçâo deste confâto, utilizando-se de todos os recrüsos materiais e

humanos necessiírios.
8.3-Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato,
tais como transpoÍes, frete. carga e descarga etc.

VÊÍIDI:

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das evenfuais contrataçôes que poderão advir desta licitação
correrão á conta de recüsos específicos consignados no respectivo Orçamento. nas Dotação
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8.4- Cumprir.§ posturas do Município e as dispôsições legais estaduais e federais
interfiram na execução do contrato;
8.5-Manter, dura e toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação indicada no
preâmbulo deste termo;
8.6-Dar ciência imediata e por escriro à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que
possa afetar a execução do contrato:
8.7-Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados dirctamente ao

CONTRATANTE ou a lerceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conÍato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade. a fiscalização do CONTRATANTE em seu

acompaúamento;
8.8- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do aÍigo 7l da Lei Federal n" 8.666/931
8.9- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela
CONTRÁTANTE;
8.10- Os atasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secreta a coEespondente, não serão
considerados como inadimplemento contratual;
8.1l- Os pedidos de prorrogação de prazo para a execução dos serviços serão dirigidos à

Secretaria Contratante, até os(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de
execução dos serviços, explicitadas âs razôes e devidâmenrc fundamentadas-
8.12- Oferecer serviço de Buffet em locais, horiírios e dias determinados pela SecretaÍia
Contrataffe, e nesse, deverão constar aparelhos de jantar (Pratos, Talheres, Taças); Garçons,
equipe para servir as refeiçôes.

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÔf,S DA CONTRATANTE:
9.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações. a contratante obrigar-se-
a:

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na Íealização do da

execução dos serviços e o cumprimento dos pritzos;
9.1.2. Notificar a CONTRÁTADA sobre qualquer inegularidade na execução dos serviços
objeto deste contralo;
9.1.3. Acompânhar e fiscalizarjunto a Contratada a execução do objeto co[tatual;
9.1.4. Efetuar os pagâmemos devidos nas condiçôes estabelecidas neste instrumento, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuzrrs;
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessiiria a prestação dos serviços licitados,
prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUSULA DECIMÁ _ DÂS SANÇÓES:
l0.l - O licitante que ensejar o retardamento da execução do cename, não mantiver a p a.
falhar ou ftaudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) ânos,
enquanto perdularem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

VERDE
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejúzo das multas
previstâs no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratâda ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execuçâo imperfeita. mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas. garantida a prévia
defesa:
I - AdveÍência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada
nos segurntes casos:

a) descumprimento dâs obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocoÍências que possam acaúetar transtomos âo desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agê[cia integÉnte da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de l,Oo/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0o% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condiçâo do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coEeÇão não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicaçâo formal da rejeiçào;
lll - Suspensão temporiída de participação em licitaçâo e impedimento de contatar com o
Mmicipio de Crateús, por prazo nào superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com a Administraçào Pública,
enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridâde que aplicou a penalidade, depois do ressaJcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o pÉzo da sânçào aplicadacom
base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, Il
e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recwso.Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido seú cobrado
administativamente ou inscrito como Diüda Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os enc,tlgos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supr4 poderão ser aplicadas às

Íazão desta licitação:
ilícito os objetivos da licitação;
não p para contratar com a Administração Públic

virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por piaticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
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10.6- As sançôes previstas nos incisos I, I e IV do item 10.2 supra poderão ser aPlicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dento
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaÍniúada, estará sujeita
à multa de 5.0% (cinco por cenro) do valor total adjudicâdo, sem prejuizo das demais
penalidades cabiveis. por cmacterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Conhato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMÂ PRIMEIRA _ DA ALTERÀÇÁO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que veúam a ocoÍer neste instumento serâo efefuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÁo
12.1. A rescisào contratual poderá ser:
I2.2. No caso de inexecução total ou parcial do conEato, o qual enseja sua rcscisão com .rs

consequênciars contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam recoúecidos os
direitos da administração. consoante art. 55, IX da Lei n- 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a Xll do aí. 78 da Lei Federal n" 8.666193;
12.4. Amigável, por acordo entre âs pafies, mediante autorizaçào escrita e fundamentada dâ
autoridade competente, reduáda a termo no processo licitatório, desde que haja conveniéncia
da AdministEção;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do aÍ. 78 da Lei n' 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será estâ ressarcida dos prejuízos regulaÍnentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que tlala o inciso I do aÍ. 78 acaEeta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666/93.

CLAUSULA DECIM,A. TERCf,IRÂ- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRÁTO:
13.1. A execução do contÍato será acompanhada e liscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretfuio(a) Municipal de XXXXX. de
acordo com o estabelecido no An. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃo
l4.l A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivadapor extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável
pam sua eficácia, nos termos do parágrafo único do aÍ. 61 da Lei Federal n'8.ó66191.

CLAUSULA DECIMÂ QUINTA- DO FORO: E
15.1. O foro da Comarca de CRATEÚS é o competente para dirimir questões deconentes da
execuçào deste Conhato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de
juúo de 1993, alterada e consolidada.
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Sccretário (a) Municipal de _
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

15.2. Declaram as pâÍes que este contrato corespondente á manifestação Íinal, completa
exclusivâ de acordo entre elas celebrado, assinado o presenle contrato juntamente
testemunhas firmadas. Crateús CE.

CRATEÚS-CE. dC dC

Razão Sociâl
Representante Legâl

CONTRATADO

CPF

CPF?
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ANEXO I AO CONTRATO _ ESPECIFICAÇÂO DOS SERVIÇOS

PROCESSO:
CONTR,{TO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITE\'| ESPECIFICAÇÔf,S t \t) VR
UNIT

},R
TOTAL

Valor Total R$ (xxxxxxx)

QNTD
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ANEXO V
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' SR}
PREGÂO PRESENCIAL N" OO7/2021 FG/SRP

VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

Aos....-.. ......................., na sede da Prefeitura Municipal de Crateús, foi lavrada a presente Ata
de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessâo do Pregão Presencial n" 007/2021

FG/SRP, do respectivo resultâdo homologado, que vai assinada pelo titular da Secretaria do

Planejamento e Gestão das Finanças - Sr. Davi Bezerra de OliveiraGestor do Registro de Preços,

e pelo(s) representante (s) legal(is) da(s) empresa(s) classihcada(s) para o Registro de Preços,

todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO TI]NDAMENTO LEGAL
l l O presente instnnnento fundamenta-se:
a) No Pregâo Presencial n' 007/2021 FG/SRP,
b) No inciso II, do art. 15, da Lei n" 8.666/93,
c) E, nas demais normas da Lei n'8.666/93 e suas alterações posteriores,

d) Na Lei. N' 10.520 de l7 dejulho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n" 9.488 de 30 de agosto

de 2018,
f) E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. A presenre Ara tem por objeto é â SELEÇÀO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PRONTAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO ML]NICIPIO DE CRATEÚS CE, E

passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação, Mapa de Lances e Proposta(s) de

Preço(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme consta
nos autos do Processo.
Subcláusulâ Única Este instmmento não obriga a Administração a firmar contatações nas

demandas estimadas, exclusivamente por seu intemédio, os serviços referidos na cláusula
segund4 podendo realizar licitações especificas, obedecida a legislação peíinente, sem que

desse fato, caiba recuso ou indenização de qualquer espécie às detentoras do RegisÍo de Preços,
sendoJhe assegurada a preferência da execução dos se iços, em iguâldade de condições:

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VALIDADE Ro REGISTRo DE PREÇoS !-
3.l A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a execuçào total dos serviços antes do íjnal da
vigênci4 fica a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA _ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇos
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4.1 - Caberá a Secreraria do Planejamento e Gestão das Finanças, o gerenciamento destê
rnslrurnento, no seu aspecto operacional e nas questôes legais.

CLÁUSI,LA QUINTA _ DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
5.1- Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRp poderão Íirmar contratos
com os fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Serviços, utilizardo o SRp (Sistema de Registro de
PÍeços), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do órgão/Entidade
conuatante,
b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa pam assinatuÉ do Contrato ou o atraso do detentor de
registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Serviços.
5.2. Poderão urilizar-se da Ata de Registro de preço qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha paÍicipado do ceÍame, mediante prévii consulta ao ôgão
Gerenciador da Ala e anuência d4s) empresa(s) beneficiiíria(s), desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que coukr, as regris contidas na Lei n" 10.52012002.
na Lei n' 8.666/93, no Decreto n" 7.892/2013 e demais ÍDrmas em vigor e respectivas
atualizações.
5.3. Os órgãos que úo participaram do tegistro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registÍo de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestaçâo sobre a
possibilidade de adesão.
5.4. Poderá o beneficiário dâ ata de registro de preços. observadas as condições nela
estab€lecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decoEentes da atá, assumidas com o órgão
geÉnciador.
5.5 As comratações adicionais a que se refere o aí. 22 do Decreto n.7.g9212013, não poderão
exceder, por órgão. a cinquenta por cento dos quantitâtivos dos quantitativos do instrumento
convocatório e registrados na ata de Íegistro de preços para o órgào gerenciador. (Conforme an.
lô § 30 do Decreto nô 9.488, de 30 de agosto de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na áta áe registro de preços para o
órgão_ gerenciador, independentemente do número de órgãos não paÍticipantes que adeii.em.
(Conforme aÍ. t'§ 4'do Decreto n.9.488, de 30 de agosto de 2018i
5.7 Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão nào panicipante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
5.8 Compete ao órgão nâo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fomecedor das obrigações contrâtualmenle assumidas e a aplicação. observada a ampla defesa eo contmditório, de eventuais penalidades decorentes do descumprimenro de cláusulas
contmtuais, em relaçâo às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenc iador.

CLÁUSULA sExTA_DAs oBRIGAÇÔEs E REsPoNsABILIDADES ,R,6.1 Os signatrírios destâ Ata de Regisfto de preços assurnem as obrigações e responsabilidades
descriras a seguir:
Subcláusulâ Primeira- Competiú ao órgào Gesror do Regisrro de preços o conuole e
administração do SRP em especial:

VERDE
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L Cerencia a Ata de Regislro de Preços.
IL Providenciar, sempre que solicitad4 a indicação do fomecedor detentor de preço regisüado
para atendimento às necessidades da Administração, ob€decendo a ordem de classificação e aos
quantitativos definidos nesta Ata.
IIL Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
IV. Aplicar as segúntes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços:
a) AdveÍência,
b) Multa" na forma prevista no insEumento convocatódo ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de panicipação em licitaçào e impedimento de contratar com a
Administração Pública. por prazo não superior a 05 (cinco) anoi.
d) Cancelar o Regislro de Preços do fomecedor detentor do preço registrado.
e) Comunlcar aos Orgãos Participantes do SRp a aplicação de penalidades ao fomecedor
derentor de preços registrados.

Subcláusula Segundâ - Caberá aos órgãos paÍicipantes:
I. Tomar coúecimento da Ata de Registro de preços, inclusive das alterações pot ventura
ocorridrs, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas
disposições.
ll..lndicar o€estor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,
além das arribuições previsras no arr. 67 da,Lei n" 8.666, de 2l d; junho de 1993, comp€te:
a) Promover. consulta prévia junto ao órgão Gestor do Reg-istro de preços, quando da
necessidade de contratação, a fim de obteÍ a indicação do fomecedL, os respectivos quantitativos
e os preços a sercm praticados, encaniúando tempestivamente, as informaçôes sobre a
contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quândo do uso da Ata de Registro de preços, que a contrataçào a sei precedida
atende aos interesses da Administração pública. sobretudo quanlo aos valores piaticados,
informando ao Orgào Cestor do Regisfo de preços eveDtual desvanlagem quanto à sua
utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o

Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorentes do
issos assurnidos.
do Regislro de preços a recusa do fomecedor em rcaliz:ar as

contÍatações para a execução dos serviços, bem como o não atendimento as condiçôes
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de preços. além das divergências relativas
à execução dos servigos e às caracteristicas do objeto licitado.
Ill. Para cada contatação, âbrir processo numerado e instruído contendo:
a) Cenidão de Consulta à A1a de Registro de preços.
b) C"Tp.rgrTq 9: realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de t80 (cento e
oitenla) dias do último preço publicado pala o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente. uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Serviços.

F.,
Subcláusula Terceir.a - O detentor do Registro de preços, durante o prazo de validade da Ata
de Registo de Preços fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgâos e Entidades participantes do SRp, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quaÍrtitativos registràdos na Ata, duranfe a sua

túuNrciFlo
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vigência, mesmo que a execuçâo do objeto esteja prevista Para a data Posterior a do

vencimento.
b) ExecutÂr os serviços ofeÍados, por preços registrados! nas quafltidades indicadas pelos

participantes do Sistemâ de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo

estabelecido na Ordem de Serviços.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços

sobre a pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata Ila condição de

Órgào/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os serviços contratados estarão sujeitos à aceitaçâo pelo Orgão recebedor, ao

qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão

Presencial n' 007/2021 FG/SRP, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado

CLÁUSULA SÉTIMA _ DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços rcgistrados são os preços tmitários ofertados no Pregão Presencial n' 00'712021

FG/SRP, Conforme Proposta de Adequação signatárias desta Ata, os quais estão relacionados,

segundo a classificaçâo de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos itens, correspondentes aos

anexos desta ata e seryirão de base para as futwas execuções dos serviços observadas as

condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA -DA REVISÁO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Ll. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata no Edital
de Pregão Presencial n" 007/2021 FG/SRP, e obedecendo ao seguinte:

a) sempre que vedficar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Orgâo Gestor

convocará o fomecedor para negociar o preço registrâdo e adequá'lo ao pleço corrente,
procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registo de

Preços. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

respeitados os conúatos já fi rmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado. o Olgão Gestor poderá convocar

os demais fomecedores classificados para, nas mesmas condições. oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

c) Antes de hrmar qualquer contrâtâção, o fomecedor poderá solicitar a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento l'undamentado, com apresentação de comProvantes e de

planilhas detalhada do custo, que demonstemque ele não pode cumprir as obrigações assumidâs,

em função da elevação dos custos do objeto, decoÍentes de fatos supeúenientes. O Orgão Gestor

providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o

licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorÍentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados

no mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constantes da proposta do licitânte e aquele vigente no mercado à época do regrstro.

e) Serão considerados preços de mercado. os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento

Básico apurado pela Administração.

0 As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos

participantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

fi-
CLÁUSULA NONA _ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

,
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9.1. Os preços registrados na presente Ata poderào ser cancelados de pleno direito . nas segurnte§
sihrações. além de outras previstas no Edital do Pregão Presencia\ f 007/2021 FG/SRP e em lei.
a) Na hipótese dc derenor de preços registrados descumprir as condições destâ Ata de Registro
de Preços.
b) Na hiÉtese de derenbr de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes
do SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços registrados nâo aceitar os preços registrados, quando estes
se tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o dete or do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo
para licilar ou contrarar com a Adminislraçào.
e) E âinda, por razões de ilteresse público, devidameDte fundamentado.

Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do registo de pteços, nos casos
previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por
publicação, juntândo-se comprova[te nos aúos do processo que deu origem âo cancelamento.

Subcláusuh Segunde - No caso de ser ignorado, inceío ou inacessível o endereço do
fomecedor, a comunicação seú feita mediante publicação em jomal de grande circulação local,
por 02 (duas) vezes consccutivas, considerando-se cancelado o regisüo de preços a paÍir de 05
(cinco) dias úIeis conrados da última publicaçâo

Subcláusulâ Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de
cancelamenlo de registro de preços de que rata estâ Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs coNDIÇÕEs PARÁ A coNTRATAçÃo
l0.l Os serviços que poderão advir desta Ata de Regis[o de preços serâo formalizados por meio
de Ordem de Serviços. emitida no Sistema de Registro de preços.

SubclÁusula Primeira - Caso o fomecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de
Serviços ou se recuse a executâr os serviços, teÍá o seu registÍo de preço cancelado, sem prejuizo
das demais sanções previslas em lei, nesta ala e no edital do pregão presencial rf 00jl2\2l
FG/SRP.
Subcláusula Scgundâ - Neste caso. o PaÍicipante poderá, com a prévia autorizaçào do óÍgão
Gestor convidar sucessivarnente, por ordem de classificaçâo, os demais licilantes, os quais
ficarão sujeitos às mesmas condiçôes previstás para o primeiro classihcado.
Subcláusula Terceira - O fomecedoÍ obriga-se a manter as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Iicitaçâo, durante toda a execução desta ata.
Subcláusula Quarta O fomecedot será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos órgãos
e Entidades panicipanres do SRP durante a vigência dâ Ata de Regisúo de preços, mcsmo que a
execução do objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

cLÁusuLA DÉcrMA IRTMEIRÂ - DA ExEcuÇÃo Do onrf,To LrcrrADo À
11.1 Os prazos, as quantidades, a forma de execução do objeto serão definidas na Otdem de
Serviços de cada participante do SRP.

VERDEtrrando Ialt Por Voca



Subcláusulâ Segundâ - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do

defesa por parte do licitante, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO PAGÂMENTO
12.l As despesas com as futuras execuçôes dos serviços da Ata de Registo de Preços do obj
desta licitação correrão à conta de recursos do resouro municipal ou outros, na dotação
orçâmentiíria de cada Orgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser

informada quando da emissão da Ordem de Servrços.
Subcláusula Primeirâ - Após a conlrmação dos valores, efetivamente devidos pelo Orgão
Pârticipânte, este efetuârá o pag.unento em até l0 (dez) dias úteis contados da dâtâ do
recebimento daNota Fiscal, diretamente pela Secretada Contratante, através de crédito na Conta
BancrÍia do fomecedor ou através de cheque.
Subcláüsula Segundâ - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado
deverá manter as condições de habilitaçào constantes do item HABILITAÇÀo do Edital do
Pregão Presencial no 007/2021 FG/SRP, parte integrante deste insti.mento, independentemente
de trânscrição
Subcláusula Terceira Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força
do que dispôe o § 2". item III do art. 63 da Lei Federal n'4.320/64.
Subcláusula Quâúa - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal
discriminativa, acompaúada da conespondente ordem de seNiços com o respectivo
comprovânte, devendo ser efetuada a retençâo na fonte dos tributos e contribúções, elencados
nas disposiçôes determiradas pelos órgâos fiscais e fazendários, em confomidade com as

normas vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAs sANÇÔEs ADMINISTRÂTIVAS
13.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, garantida o direito
ao contaditório e à aÍnpla defes4 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado
no cadas[o de fomecedores do município, sem prej úzo das sanções previstas no edital de Pregão
Prcsencial n'007/2021 FG/SRP, e das demais cominações legais, o licitante que:
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital.
b) Apresentar documentação falsa.
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto.
d) Cometer fraude.
e) CompoÍar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcláusulâ Primeirâ - Será âplicado ao licitante beneficiiiLrio da Ata de Registro de Preços,
caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto, multa
correspondente a 0,33% (trinta e tlês centésimos por cento) por dia calculada sobre o valor
corespondente ao objeto nâo executado, ate o limite de 10% (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contatfi com Orgão/Entidades da Administração Pública por um
período de até 05 (cinco) ânos.

VERDE
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Subcláusula Quârtâ - As demais penalidades. adr.ertência e declaração de inidoneidade.aque
estarâô sujeilos os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas previsras no capirulo lV da
Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DAs DISPoSIÇÔES FINAIS
14.l Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fedeml N" 8.666/93, no que não
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
Princípios Cerais de Direito.
14.2 Esta ara de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Municipio de
Crateús ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de
sua assinatum.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUINTA _ Do FoRo
l5.l Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para conhecer das questôes relacionadas com a
presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

\7 Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

SIGNATARIOS:

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÀO GESTOR _ SECRETARIA
CPF \"

EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:
CNPJ:

CPF N'

ORGÃOS GESTORES _ SECRETARJAS

VERDE
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I. SECRETARIA DA XXXXXXX
SECRETÁRlO: XXXXXXXXX

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PR-EÇOS N" 

-/2OXX.
RELAÇÂO DAS UTIDADES ORçAME:{TÁRIAS INTERESSADÀS

,e..-
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ANEXO Il À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" _/20XX.
RELAÇÃO E QUALIFICAÇÂO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRÁDOS
RÁZÂO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF: O
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORR.ENTE: Á-
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/--

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÂO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RÁZÃO SOCIALI
CNPJ:
ENDER.EÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCOT
AGÊNCtA:
CONTA CORRENTE: L
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ÂNEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/-REGISTRO DE PR.EçOS UNITÁruOS
ESPECIFICAÇÁO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS

E$e documento é paÍe integrante da Ata de Regisüo de Preços no...........-., celebrada entre o
Município de Crateús - Ceani e a Empresa cujos preços estâo a seguir registrados, em face à
realizaçâo do Pregão Presencial para Registo de Preços n" 007/2021 FC/SRP.

ITEM ESPECIFICAÇÀO DOS SERVIÇOS uNl) QNT
vR.

UNIT.
vR.

TOTAL

r\
ItVALOR TOTAL

taraido l,lt PoÍ Voca

DATA: I I


